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II – Introdução 
 
 

Em setembro de 2000, líderes do mundo inteiro reuniram-se na sede da 

ONU, em Nova York, durante a Cúpula do Milênio. A Cúpula foi fundamentada no 

relatório "Nós, os Povos, o Papel das Nações Unidas no Século XXI", com o objetivo 

de estabelecer metas a serem conquistadas e, assim, superados (ou minimizados) 

problemas críticos da humanidade. 

Assim, os signatários comprometeram-se a alcançar objetivos concretos, até 

o ano de 2015: foram estabelecidos os 8 Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ver 

Anexo 1). 

Reconhecendo, então, a cidade como espaço privilegiado para construção de 

políticas capazes de intervir de forma mais contundente na realidade da pobreza e da 

exclusão, a  Organização Mundial das Cidades Unidas e Governos Locais (UCLG), por 

meio do Programa UN-HABITAT1,  estendeu para o âmbito local o monitoramento dos 

Objetivos do Milênio. 

Como estratégia de ação, o UN-HABITAT assumiu o compromisso de 

cooperar com os governos locais para a criação de Observatórios Urbanos Locais (como 

exemplos, os observatórios das cidades de São Paulo, Curitiba, Porto Alegre, San 

Sebastian e Coroña), tanto na perspectiva de prover o Observatório Global de 

informações relativas aos Objetivos do Milênio quanto na de qualificar as ações 

governamentais e não-governamentais em âmbito local.  

O Observatório Urbano Global (OUG) foi constituído com a finalidade de 

monitorar as tendências mundiais, em âmbitos mundial, regionais, nacionais e locais. Tal 

iniciativa busca favorecer o compartilhamento de conhecimentos e práticas, além de 

orientar e apoiar os poderes locais no uso adequado de informações e no  

desenvolvimento de práticas “socialmente comprometidas”, de forma cooperativa e 

                                                 
1 O Programa das Nações Unidas para os Assentamentos Humanos “[...] reconhecido como ponto focal por 
autoridades dos Sistema ONU, tem feito um trabalho substancial na descentralização e no fortalecimento das 
autoridades locais. Em parceria com a Organização Mundial das Cidades Unidas e Governos Locais (ULCG) e 
outras agências da ONU, UN-HABITAT tem desenvolvido um programa piloto sobre a localização dos ODMs, que 
propõe o engajamento das autoridades locais e de outros interessados em planos de ação de desenvolvimento local 
que estejam relacionados com os ODMs.” (PBH e UN-HABITAT. Localização dos Objetivos de Desenvolvimento 
do Milênio. Memorando de Entendimentos – processo administrativo PBH 01.029693.06.17. p. 72) 
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democrática2. Para tanto, o OUG incentiva a constituição de observatórios urbanos 

localizados, arquitetando uma rede mundial de informações e “construção de 

capacidades”, com o objetivo principal de implementar a Agenda 21. 

 “En el desarrollo sostenible, todos son usuarios y proveedores de 

información, en un sentido amplio. Esto incluye datos, información, 

experiencia y conocimiento ordenados de forma conveniente. La 

necesidad de información surge en todos los niveles, desde el nivel 

ejecutivo nacional e internacional de toma de decisiones al nivel de las 

bases y de los individuos.” [Agenda 21, capítulo 40] 

 

Então, pela reconhecida experiência da gestão municipal na promoção de 

direitos e na construção participativa de políticas sociais e urbanas,  Belo Horizonte foi 

escolhida, juntamente com Nova Iguaçu, pelo UN-HABITAT, como Cidade-Piloto do 

Programa no Brasil, tendo se comprometido a elaborar um sistema de indicadores e 

institucionalizar o Observatório Urbano Local. 

Em função de tais compromissos, a PBH, por meio da Secretaria Adjunta de 

Planejamento, deu início à composição de uma equipe técnica que passou a ser 

denominada, informalmente, “Gerência do Observatório Urbano”, com o objetivo de 

articular a rede de parceiros e fomentar o Observatório Local. 

Com o estabelecimento de um “Memorando de Entendimentos”, entre a 

Prefeitura de Belo Horizonte, o Programa das Nações Unidas para os Assentamentos 

Humanos (UN-HABITAT), por meio do Escritório Regional para a América Latina e o 

Caribe (ROLAC), e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), em abril 

de 2006, o Projeto “Localizando os Objetivos do Milênio em Belo Horizonte” foi 

conduzido pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, ao longo do ano de 2006, com a 

participação das suas diversas secretarias, sob coordenação da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Informação.  

A equipe técnica da Secretaria Adjunta de Planejamento foi responsável pela 

condução das  etapas  do projeto: 

                                                 
2 Auxiliando os governos, as autoridades locais e a sociedade civil a: “mejorar la recolección, manejo, análisis y uso 
de la información en la formulación de políticas urbanas más eficaces; entender cómo las ciudades funcionan como 
sistemas sociales y económicos y usar ese conocimiento para una planificación nacional y local más efectiva”. 
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a) Elaboração do Relatório Preliminar do Perfil ODM, no primeiro semestre de 

2006, e apresentação da sua proposta no II Fórum Urbano Mundial, no Canadá, 

em junho do mesmo ano; 

b) Elaboração do Relatório Preliminar do Perfil ODM em Belo Horizonte, no 

primeiro semestre de 2006, e apresentação deste Relatório no II Fórum Urbano 

Mundial, no Canadá, em junho do mesmo ano. Este Relatório foi elaborado 

com a participação de técnicos das várias Secretarias da PBH, sob a 

coordenação da Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento; 

c) Cálculo e análise de 82 indicadores para monitoramento dos Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio em Belo Horizonte, com a participação de 

diversos setores da PBH; 

d) Seleção de indicadores representativos do período 1993-2005, quando foi 

promovido o “Seminário ODM para Belo Horizonte”, que serviu como um 

suporte para a seleção; 

e) Elaboração do Plano de Ação ODM em Belo Horizonte, que define as ações e 

estratégias para que a cidade atinja as metas relativas aos ODMs. 

 

... 

... 

. 

(inserir conteúdo do arquivo c:\trabalho\PBH\introd2.doc) 

 

 

 

 

                                                                                                                                                             
(UN-HABITAT. Instalación de um Observatorio urbano – Uma guia para unirse a la red global de Observatorios 
Urbanos). 
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III – Objetivos 
 

1. Geral 

 

Auxiliar a administração pública, as organizações privadas e a sociedade civil 

em geral, no contexto da cidade de Belo Horizonte, na busca de soluções para os 

problemas urbanos e o desenvolvimento local, promovendo ações que contribuam para a 

aquisição e o uso de conhecimentos úteis aos processos de formulação, execução e 

avaliação das políticas urbanas, tendo como pressupostos a participação sócio-política e a 

gestão compartilhada.3 

 

2. Específicos 

 

a) Constituir jurídica e administrativamente o Observatório Local de Belo Horizonte, 

articulando conhecimentos, interesses e responsabilidades de parceiros com 

práticas relevantes de interesse público, que tenham efeito sobre a cidade de Belo 

Horizonte, por meio de processos participativos e orientando-se segundo planos 

estratégicos consistentes e eficazes; 4 

 

b) Gerar informações e proposições relevantes, com a aplicação de metodologias 

para análise de processos e verificação de indicadores, para a busca da eficiência, 

eficácia e efetividade das políticas e diversas práticas relevantes de interesse 

público, que tenham efeito sobre a cidade de Belo Horizonte, implementadas pela 

administração pública e pela sociedade civil organizada, destacando-se o esforço 

dedicado ao acompanhamento do cumprimento das Metas de Desenvolvimento do 

Milênio e da Agenda Habitat; 

                                                 
3 Baseado nos objetivos estabelecidos pelo UN-HABITAT, para implementação de Observatórios Urbanos Locais 
(UN-HABITAT. Instalación de um Observatorio urbano – Uma guia para unirse a la red global de Observatorios 
Urbanos). 
4 “O OUBH [sigla utilizada no documento original], para se consolidar e se legitimar enquanto espaço público de 
produção, circulação e avaliação de informações urbanas, necessita ser constituído de uma maneira tal que 
preserve a sua autonomia operacional, garanta a sua natureza de instrumento público e propicie o mais amplo 
acesso  da população aos seus produtos, instrumentos de análise e espaços de debate e concertação [...] Para que 
isso ocorra, é mister que o OUBH [sic] se constitua enquanto personalidade jurídica independente, instituído por 
lei municipal e regido por um estatuto interno que estabeleça a direção de um Conselho Gestor da entidade.” (UN-
HABITAT/ROLAC, 2006a,  p. 4). 
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c) Sistematizar e publicar informações (dados, textos e outros documentos), 

referenciando fontes diversas existentes, fomentando novos estudos e pesquisas, 

tendo como focos os fatos sociais e a dinâmica urbana, as políticas públicas e as 

práticas dos diversos poderes locais que tenham efeito sobre a cidade e Belo 

Horizonte; 

 

d) Promover eventos que possibilitem o diálogo, a troca de informações e a 

construção de análises e proposições, envolvendo diversos organismos (públicos e 

privados), participantes do Observatório local ou não, permitindo o melhor 

conhecimento sobre práticas e experiências diversas vivenciadas e a busca de 

soluções de problemas de forma integrada; 

 

e) Cooperar com diversos Observatórios de políticas urbanas ou com focos 

temáticos, em âmbitos local, regional e nacional,  e com o Observatório Urbano 

Global, compartilhando informações e construindo alternativas que possibilitem o 

fortalecimento mútuo de suas práticas. 
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IV – Caracterização da Unidade Sócio-territorial de abrangência5 
 

O Município de Belo Horizonte é definido como o local de ação direta do 

Observatório em questão, articulado, então, a todas as instâncias cujas ações tenham 

efeito sobre o seu meio urbano e sua população.   

Por meio do Observatório Urbano, espera-se “contemplar” a cidade, sua 

dinâmica urbana, seus fatos sociais, suas demandas e as principais iniciativas dos 

diversos poderes locais, públicos e privados. 

Belo Horizonte está dividida em 9 áreas intra-urbanas (Norte, Oeste, Centro-

Sul, Leste, Noroeste, Nordeste, Barreiro, Pampulha e Venda Nova), e estas, subdivididas 

em 80 unidades espaciais, denominadas Unidades de Planejamento (UP)6, como 

representado na Figura 1, a seguir. 

Para o Observatório, serão vários os recortes sócio-territoriais possíveis: o 

município e suas áreas intra-urbanas; a região metropolitana (Figura 2, a seguir), e os 

municípios que a compõe, em função de algumas plataformas temáticas, que só poderão 

ser tratadas por um “olhar” inter-municipal, em função da inter-dependência e da inter-

influência (questões relativas à mobilidade urbana, às políticas para as mulheres, às 

iniciativas voltadas para a promoção do desenvolvimento e à defesa social, por exemplo, 

não poderão ser compreendidas e tratadas apenas pelo recorte municipal). 

Representando um “núcleo articulador de uma rede descentralizada e 

autônoma de informações sociais e ambientais no âmbito do município de Belo 

Horizonte”, o Observatório Local proposto poderá atuar, de forma complementar, em 

uma relação com o seu entorno metropolitano (UN-HABITAT/ROLAC. 2006a, op. cit.) e 

engajado em uma rede de observatórios locais, regionais, nacional e global, participando 

                                                 
5 O recorte sócio-territorial, ou local, onde participam ou vivem pessoas, é delimitado a partir de características 
definidoras tais como: característica físico-territorial (localidades em uma bacia hidrográfica, ou com característica 
geográficas comuns, por exemplo), uma característica econômica (localidades que integram um determinado 
circuito produtivo,como zonas industriais, comerciais, portuárias,etc.), uma característica étnica-cultural 
(localidades indígenas, quilombolas, etc.), uma característica político-territorial (um bairro, uma Unidade de 
Planejamento, um município, municípios de uma micro-região) etc. O recorte, então, depende do “olhar do sujeito e 
dos critérios eletivos de agregação” (PAULA, Juarez de. Desenvolvimento e Gestão Compartilhada. Texto 
disponível em: http://www.sebrae.com.br/udl/exp_dlis_gestao.htm. Acesso em 10/07/2007.) 
6 “Estas Unidades de Planejamento foram adotadas para os estudos básicos do Plano Diretor de BH/1995 [sic], 
recentemente aprovado pela Câmara. Os limites de cada UP foram definidos considerando: os limites das Regiões 
Administrativas da PBH; grandes barreiras físicas naturais ou construídas; continuidade de ocupação; padrão de 
ocupação. Assim, foram definidas unidades espaciais relativamente homogêneas.”(PBH. Revista IQVU 1994) 
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do processo de diálogo junto aos atores e do  monitoramento de políticas existentes além 

dos limites territoriais da sua cidade. 

 
 

Figura 1 – Mapa do Município de Belo Horizonte e suas áreas intra-urbanas 

 
Fonte: PBH/SMATI/PRODABEL - 2007 
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Figura 2 – Mapa da Região Metropolitana de Belo Horizonte e respectivos municípios 

 
Fonte: GRANBEL. Disponível http://www.granbel.com.br/IM_maparmbh.asp 
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V – Caracterização dos Beneficiários 
 

1. A população de Belo Horizonte (2.424.295 habitantes)7, em função da melhoria da 

eficiência e da eficácia das ações de interesse público empreendidas pela 

administração pública e organismos da sociedade civil, com a conseqüente melhoria 

da qualidade de vida urbana; 

 

2. A instituição Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, respectivas unidades 

administrativas e servidores públicos, em função da melhoria dos seus processos e 

resultados gerais; 

 

3. As instituições governamentais estadual e federal, bem como respectivos 

servidores públicos, que, por meio de programas, projetos e iniciativas diversas, 

incidem sobre a cidade de Belo Horizonte e seu entorno metropolitano, em função da 

melhoria dos seus processos e resultados gerais; 

 

4. As Universidades e centros de pesquisa e formação, e respectivos profissionais e 

beneficiários diretos, em função da qualificação das suas informações e das suas 

práticas, podendo impactar a cidade de forma mais positiva e assertiva; 

 

5. As instituições diversas da sociedade civil, e seus profissionais e beneficiários, em 

função da qualificação das suas informações e das suas práticas, podendo impactar a 

cidade de forma mais positiva e assertiva; 

 

6. As instituições externas, parceiras no sistema que se organiza como “rede de 

observatórios”, em função do intercâmbio de conhecimentos estabelecido, o que leva 

à aquisição de saberes e ao desenvolvimento de suas práticas. 

 

                                                 
7 População de Belo Horizonte projetada para 2007, com base no Censo Demográfico de 2000. Fonte: DATASUS 
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VI – Referencial normativo 
 
1. Convenções e tratados internacionais 
 

a) Declaração Universal dos Direitos Humanos; 

b) Declaração do Milênio das Nações Unidas; 

c) Declaração de Istambul sobre Assentamentos Humanos – Agenda Habitat. 

 
2. Em âmbito nacional 
 

a) Constituição da República Federativa do Brasil; 

b) Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil Brasileiro. 

c) Plano Nacional de Direitos Humanos. 

 
3. Em âmbito estadual 
 

a) Constituição do Estado de Minas Gerais; 

b) Lei Complementar 88, de 12 de janeiro de 2006, que dispõe sobre a instituição e a 

gestão de região metropolitana e sobre o Fundo de Desenvolvimento 

Metropolitano; 

c) Lei Complementar 89, de 12 de janeiro de 2006, que dispõe sobre a região 

Metropolitana de Belo Horizonte. 

 

4. Em âmbito municipal 
 

a) Lei Orgânica do Município; 

b) Protocolo de Intenções para Criação do Observatório urbano de Belo Horizonte; 

c) Memorando de Entendimento “Localização dos Objetivos de Desenvolvimento do 

Milênio”; 

d) Plano Diretor de Belo Horizonte; 

e) Plano Plurianual de Ação Governamental (PPAG) – 2006-2009; 

f) Lei Municipal xxx, de Diretrizes Orçamentárias. 
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VII – Desenvolvimento do Plano de Trabalho do Observatório Local 
 
 

 O plano de trabalho é entendido como o documento sistematizado que 

estabelecerá a arquitetura organizacional, o plano estratégico, as relações de cooperação 

mútua, os requisitos e os prazos, as alocações de recursos e todos os outros itens 

necessários à execução e ao controle dos procedimentos e resultados do Observatório 

local.  

 O plano deverá ser construído de forma participativa, com o compartilhamento 

de conhecimentos úteis, a integração de políticas e esforços organizacionais. A interação, 

algo essencial para a sustentação do Observatório local, será o fator gerador do seu plano 

de projeto. 

“Os partícipes promoverão, através [sic] de mútua e ampla 

colaboração, ações capazes de contribuir para a elaboração de um 

Plano de Trabalho que dará origem à criação, desenvolvimento e 

aprimoramento do Observatório Urbano de Belo Horizonte.” (Das 

formas de cooperação, estabelecidas no Protocolo de Intenções para 

criação do Observatório Urbano de Belo Horizonte. Op. Cit.) 

 

 A seguir, os principais requisitos para implantação do Observatório Local, 

baseado no UN-HABITAT e em referências de parceiros: 

a. Incorporar os critérios básicos exigidos pela ONU, para seu credenciamento: o 

compromisso da autoridade pública local; operar como “elo de articulação dos 

agentes (públicos e privados) envolvidos na organização [...] estabelecer mecanismos 

de monitoramento, no âmbito municipal, das Metas de Desenvolvimento do Milênio”; 

b. Propiciar “o máximo envolvimento de todas as unidades da PMBH [...] no processo 

de implantação do Observatório”; 

c. Articular uma “rede de sustentação externa”, composta por parceiros (representados 

na Tabela 1, e outros); 

d. Garantir a “estruturação progressiva do espaço virtual e físico, de livre e 

transparente fluxo de informações e de amplo e descentralizado acesso público”; 

e. Cooperar com os diversos Observatórios existentes, locais, regionais,internacionais; 
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f. Garantir que o marco jurídico-institucional sirva para consolidar o Observatório como 

algo legítimo, autônomo administrativamente e operacionalmente; daí a possibilidade 

de se formar uma “pessoa jurídica” independente8; 

g. Definir, também, os elementos que favorecem a sustentabilidade do projeto, sendo 

eles financeiros, com a garantia de fontes de financiamento ou empreendimento de 

autofinanciamento, bem como previsão orçamentária para avaliação, sistematização, 

capacitação da equipe, realização de estudos e pesquisas, publicações e construção e 

manutenção de bases de dado; sugere-se que a PBH destine uma “subvenção anual” 

para o Observatório, assim como o próprio Governo do Estado,caso venha a se 

vincular ao Observatório Local como parceiro; além dos órgãos públicos, as entidades 

parceiras poderão canalizar recursos financeiros, de suas dotações anuais, caso seja 

possível 

h. Estruturar as atividades do Observatório Local em plataformas temáticas, estruturadas 

logicamente, que: 

i.  permitam o acompanhamento do cumprimento das Metas ODMs e Agenda 

Habitat; 

ii. possibilitem a produção e o intercâmbio de informações geo-referenciadas; 

iii. Articulação de fóruns de discussão sobre a realidade da cidade, para 

avaliação e compreensão de problemas, compartilhamento de saberes e 

busca de soluções de forma de integrada; 

iv. Acompanhamento das práticas dos poderes locais e, especialmente,  das 

políticas públicas levadas a cabo; 

v. Permitam a realização de pesquisas profundas e relevantes; 

vi. Sirvam como uma instância de desenvolvimento de competências e 

formação de recursos humanos; 

vii. Represente um arcabouço de informações significativas, socializadas ao 

máximo: dados; textos; publicações; relatórios técnicos; documentos úteis; 

arquivos em mídia; etc. 

 

                                                 
8 UN-HABITAT recomenda a criação por Lei Municipal; no entanto, caso seja uma instituição de direito privado, 
dispensaria tal referência legal, a não ser que seja criado como um programa específico, com previsão orçamentária. 
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1. Caracterização da rede apoio – instâncias e responsabilidades 
 
 

 A seguir, são apresentados os organismos (instituições juridicamente 

constituídas), públicos e privados, que contribuíram para a criação das bases do 

Observatório local de Belo Horizonte. Todos são considerados parceiros importantes e 

poderão integrar-se aos trabalhos de formulação do projeto técnico, execução e gestão do 

Observatório ou contribuir compartilhando conhecimentos. 

 

Tabela 1 – Quadro preliminar de organismos parceiros na constituição do OUBH 

Organismo 
Unidade ou 
Programa 
vinculado 

Localização Caracterização da sua relação com o OUBH 

Programa de 
Assentamentos 
Humanos das 
Nações Unidas 
(UN-HABITAT) 
/ Oficina 
Regional para 
América Latina e 
Caribe (ROLAC) 

Rio de Janeiro 
– RJ 

Parceira da PBH, signatária do Protocolo de Intenções, 
promoverá ações capazes de contribuir para 
elaboração de plano de trabalho  e instrumentos 
jurídicos que definirão sua parcela de responsabilidade 
e contribuições. 
É o organismo responsável pelo Programa Piloto 
“Localizando os Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio" . Estabelece diretrizes e referências para a 
instalação de observatórios locais, apoio técnico e 
fomento à participação das autoridades locais,bem 
como para as relações com observatórios nacional e o 
Observatório Urbano Global (OUG).  

Organização 
Mundial das 
Cidades Unidas e 
Governos Locais 
(UCLG) 

Barcelona – 
Espanha  

A organização tem como objetivo a  representação 
mundial de  governos locais autônomos e 
democráticos, promovendo seus valores, objetivos e 
interesses, visando o desenvolvimento e a busca e 
soluções locais e global, articulando as cidades 
participantes em redes de cooperação. 
Belo Horizonte faz parte da rede citada. É responsável, 
dentre outras coisas, por auxiliar as cidades no 
cumprimento dos objetivos do milênio pelo projeto 
“Metas Locais para o Desenvolvimento do Milênio”.  

Organização das 
Nações Unidas 
(ONU) 

Observatório 
Urbano Global 
(OUG) 

Nairobi – 
Kenya 
www.unhabitat.
org/guo 

Apóia e assessora os governos, autoridades locais e 
organizações da sociedade civil no desenvolvimento 
de políticas públicas orientadas por indicadores, 
estatísticas e outras informações urbanas com ênfase 
na  implementação da Agenda Habitat e dos Objetivos 
de Desenvolvimento do Milênio (ODM) 
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Organismo 
Unidade ou 
Programa 
vinculado 

Localização Caracterização da sua relação com o OUBH 

Instituto Brasileiro 
de Administração 
Municipal (IBAM) 

 Rio de Janeiro 
– RJ 

Consultor  técnico para apoio à  PBH no Projeto Piloto 
“Localizando os Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio em Belo Horizonte”. 

Secretaria 
Municipal de 
Planejamento, 
Orçamento e 
Informação 

Belo Horizonte 
– MG 

Coordenação geral do Programa “Localizando os 
Objetivos do Milênio” em Belo Horizonte e do projeto 
de implementação do Observatório 

Prefeitura 
Municipal de Belo 
Horizonte (PBH) 

Secretaria 
Municipal 
Adjunta de 
Planejamento 

Belo Horizonte 
– MG 

Coordena a implementação do Observatório local, 
bem como o monitoramento e avaliação dos 
indicadores relativos aos ODM 

Observatório de 
Saúde Urbana 
(OSUBH), da 
Faculdade de 
Medicina 
Centro de 
Desenvolviment
o e Planejamento 
Regional 
(CEDEPLAR) 
Observatório de 
Conflitos 
Urbanos, da 
Escola de 
Arquitetura 

Universidade 
Federal de Minas 
Gerais (UFMG) 

Núcleo de 
Estudos e 
Pesquisas sobre a 
Mulher 
(NEPEM), da 
Faculdade de 
Filosofia e 
Ciências 
Humanas 
(FAFICH)  

Belo Horizonte 
– MG 
 

Parceira para a constituição do Observatório local, 
signatária do Protocolo de Intenções, por unidades e 
programas diversos, promoverá ações capazes de 
contribuir para elaboração de plano de trabalho  e 
instrumentos jurídicos que definirão sua parcela de 
responsabilidade e contribuições.  
Sua participação poderá envolver a parceria  na 
produção e  sistematização  de dados, pesquisas 
avançadas (inclusive em níveis de mestrado e 
doutorado) estudos e análises relativos aos indicadores 
urbanos locais. 

Pro-reitoria de 
Extensão 
(PROEX) e 
Observatório de 
Políticas Urbanas 
(OPUR) 

Pontifícia 
Universidade 
Católica de Minas 
Gerais 
(PUCMINAS) 

Instituto de 
Desenvolviment
o Humano 
Sustentável 
(IDHS) 

Belo Horizonte 
– MG 

Parceira para a constituição do Observatório local, 
signatária do Protocolo de Intenções, por unidades e 
programas diversos, promoverá ações capazes de 
contribuir para elaboração de plano de trabalho  e 
instrumentos jurídicos que definirão sua parcela de 
responsabilidade e contribuições.  
Sua participação poderá envolver a parceria  na 
produção e  sistematização  de dados, pesquisas 
avançadas (inclusive em níveis de mestrado e 
doutorado) estudos e análises relativos aos indicadores 
urbanos locais. 
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Organismo 
Unidade ou 
Programa 
vinculado 

Localização Caracterização da sua relação com o OUBH 

Fundação Mineira  
de Educação e 
Cultura (FUMEC) 

 Belo Horizonte 
– MG 

Parceira para a constituição do Observatório local, 
signatária do Protocolo de Intenções, por unidades e 
programas diversos, promoverá ações capazes de 
contribuir para elaboração de plano de trabalho  e 
instrumentos jurídicos que definirão sua parcela de 
responsabilidade e contribuições.  
Sua participação poderá envolver a parceria  na 
produção e  sistematização  de dados, pesquisas 
avançadas (inclusive em níveis de mestrado e 
doutorado) estudos e análises relativos aos indicadores 
urbanos locais. 

União de Negócios 
em Administração 
(UNA) 

 Belo Horizonte 
– MG 

Parceiro para a constituição do Observatório local, por 
unidades e programas diversos, poderá promover 
ações capazes de contribuir para elaboração de plano 
de trabalho  e instrumentos jurídicos que definirão sua 
parcela de responsabilidade e contribuições.  
Sua participação poderá envolver a parceria  na 
produção e  sistematização  de dados, pesquisas 
avançadas (inclusive em níveis de mestrado e 
doutorado) estudos e análises relativos aos indicadores 
urbanos locais. 

Secretaria de 
Desenvolviment
o Regional e 
Urbano / 
Subsecretaria de 
Desenvolviment
o Urbano Governo do Estado 

de Minas Gerais 
Secretaria de 
Planejamento e 
Gestão/Diretoria 
Central de 
Modernização da 
Gestão 

Belo Horizonte 
– MG 
 

Como gestor público responsável por um conjunto de 
ações  e políticas  e como produtor de informações, 
tem papel central como parceiro no que tange à 
produção e compartilhamento de informações urbanas 
bem como na criação de instrumentos de 
monitoramento baseados em indicadores que irão 
nortear as políticas públicas, em especial as relativas 
aos ODM 

Fundação João 
Pinheiro (FJP)  Belo Horizonte 

– MG 

Parceira para a constituição do Observatório local, 
signatária do Protocolo de Intenções, por unidades e 
programas diversos, promoverá ações capazes de 
contribuir para elaboração de plano de trabalho  e 
instrumentos jurídicos que definirão sua parcela de 
responsabilidade e contribuições.  
Sua participação poderá envolver a parceria  na 
produção e  sistematização  de dados, pesquisas 
avançadas (inclusive em níveis de mestrado e 
doutorado) estudos e análises relativos aos indicadores 
urbanos locais. 

Observatório das 
Metrópoles 

Instituto de 
Pesquisa e 

Rio de Janeiro - 
RJ 

Compõe uma rede formada por 12 núcleos regionais 
vinculados às universidades, dentre elas UFMG e PUC 
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Organismo 
Unidade ou 
Programa 
vinculado 

Localização Caracterização da sua relação com o OUBH 

Planejamento 
Urbano e 
Regional da 
UFRJ 

Minas. Promove a articulação entre sociedade civil, 
academia e poder público, por utilizar uma 
metodologia unificada de pesquisa, monitoramento e 
intervenção e, ainda, por explorarem uma mesma base 
de dados.  Poderá contribuir com o Observatório local 
a ser criado, compartilhando informações, orientando 
ações e participando de eventos discursivos e 
propositivos, além de poder inseri-lo em sua agenda 
própria de trabalho. 

Observatório 
Regional base de 
Indicadores de 
Sustentabilidade 
(ORBIS) 

 Curitiba - PR 

Observatório credenciado pelo OUG, vinculado ao 
sistema FIEP (Federação das Indústrias do Estado do 
Paraná) com ampla experiência na parceria com atores 
sociais, públicos e privados, na organização e 
monitoramento dos  sistemas de indicadores de 
sustentabilidade; produção de  estudos, análises e 
conhecimento apoiando processos de reflexão e a 
tomada de decisão. Poderá contribuir com o 
Observatório local a ser criado, compartilhando 
informações, orientando ações e participando de 
eventos discursivos e propositivos, além de poder 
inseri-lo em sua agenda própria de trabalho. 

Observatório 
Urbano do Estado 
do Rio de Janeiro 

NUSEG/UERJ Rio de Janeiro - 
RJ 

Com o apoio da Fundação CIDE (Centro de 
Informações e Dados do Rio de Janeiro)e a 
certificação internacional UN-HABITAT, funciona 
como "locus" de uma rede acadêmica que envolve 
várias especializações;  busca convergir  esforços 
científicos no sentido de identificar, monitorar, propor 
soluções e intervir junto a governos e instituições da 
sociedade civil, para a superação dos problemas 
locais, municipais e regionais. Poderá contribuir com 
o Observatório local a ser criado, compartilhando 
informações, orientando ações e participando de 
eventos discursivos e propositivos, além de poder 
inseri-lo em sua agenda própria de trabalho. 

Instituto Brasileiro 
de Geografia e 
Estatística (IBGE) 

 Belo Horizonte 
- MG 

Sendo o principal provedor de dados estatísticos e 
informações do país, uma possível parceria poderá 
garantir o fornecimento das bases de dados necessárias 
ao cálculo e monitoramento dos indicadores, tais como 
Censo e PNAD,  além de ser possível uma parceria 
para produzir e disseminar informações municipais 
urbanas de interesse público. 
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Organismo 
Unidade ou 
Programa 
vinculado 

Localização Caracterização da sua relação com o OUBH 

Federação das 
Indústrias do Estado 
de Minas Gerais 
(FIEMG) 

 Belo Horizonte 
- MG 

Parceiro da PBH na implementação do Observatório. 
Sua finalidade liderar o processo de desenvolvimento 
estratégico sustentável da indústria de Minas e 
contribuir para a melhoria contínua das condições 
sócio-econômicas do Estado e do Brasil. A parceria 
permitirá estabelecer as pontes necessárias do poder 
público com o segundo setor com vistas a  articular os 
setores produtivos para se tornarem parceiros do 
Observatório local, promover a realização de 
encontros entre os parceiros, compartilhar práticas 
relativas à produção, análise e disseminação de 
informações e conhecimentos. 

Ministério das 
Cidades, do 
Governo Federal 

 Brasília – DF 

Trata da política de desenvolvimento urbano e das 
políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental, 
transporte urbano e trânsito. das cidades brasileiras, 
em cooperação com as administrações locais, 
movimentos sociais, organizações não 
governamentais, setores privados e demais segmentos 
da sociedade. 
Poderá contribuir para a estruturação do Observatório, 
bem como oferecer informações relevantes, favorecer 
a sua articulação às diversas políticas do governo 
federal, além de poder contribuir financeiramente, por 
meio de convênios e contratos. 

Fonte: SMAPL 
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2. Institucionalização do Observatório local 
  

 Um aspecto essencial desse trabalho é o planejamento organizacional, com a 

definição de uma forma jurídico-administrativa, uma estrutura orgânica, os papéis a 

serem atribuídos aos parceiros,com suas formas de interação e cooperação mútua, bem 

como os recursos técnicos, estruturais e financeiros a serem alocados. 

 A instituição cooperadora UN-HABITAT/ROLAC, em seu documento “Perfil 

de Projeto” (UN-HABITAT/ROLAC, 2006a, p. 3), sugere uma alternativa jurídico-

institucional, uma personalidade jurídica independente: 

“[...] instituída por Lei Municipal e regida por um estatuto interno 

que estabeleça a direção de um Conselho Gestor da entidade” 9. A 

PBH destinaria uma subvenção anual, prevista em rubrica própria 

incluída no Orçamento [...] estará assegurada a autonomia 

administrativa e operacional do Observatório, sem prejuízo de seu 

vínculo orgânico com o Poder Público Municipal [...]” 

 

 O Observatório Local poderá assumir uma forma jurídica própria, vinculando-

se ao poder público municipal diretamente (como sugerido por UN-HABITAT/ROLAC) 

ou sendo um ente do terceiro setor, não sendo recomendável que assuma um caráter 

jurídico que tenha por finalidade o interesse econômico10. Tal possibilidade será tratada, 

neste documento, no item 3 – Estrutura Organizacional, a seguir. 

 A Lei Federal 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil 

Brasileiro, define, em seu art. 40 que as pessoas jurídicas “são de direito público, interno 

ou externo, e de direito privado” 11.  

                                                 
9Na Tabela 2, a seguir, são apresentadas alternativas jurídicas; a proposição de UN-HABITAT/ROLAC aproxima-se 
do que é caracterizado como Fundação Pública, criada por lei específica,  de acordo com o  inciso XIX do artigo 37 
da Constituição Federal. 
10 Podemos dividir, de acordo com a conceituação tradicional, as formas jurídicas em setores: o primeiro setor é o 
Estado, em suas administrações federal, estaduais e municipais, bem como as entidades que compõem a 
administração pública indireta, os legislativos e judiciário;  o segundo setor é o que constitui o mercado, as 
empresas, sendo entidades privadas, com fins particulares, econômicos; e o terceiro setor, composto de por 
organizações privadas sem fins lucrativos, que atuam com finalidade pública, estabelecendo parcerias e utilizando-
se de recursos públicos ou privados, cooperando com o primeiro setor na implementação de políticas públicas 
essenciais e não exclusivas de Estado. 
11 “À simples leitura, dos primeiros artigos do Código Civil Brasileiro, podemos observar que nosso direito admite 
a existência de duas classes de pessoas: as pessoas físicas ou naturais e as pessoas jurídicas. Ou seja, reconhece o 
Estado como entes dotados de personalidade (sujeitos de direitos e deveres), os seres humanos individualmente 
considerados (pessoa física ou natural), o agrupamento organizado de pessoas físicas (sociedades e associações), e 
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 São pessoas jurídicas de direito público interno: a União; os Estados, o Distrito 

Federal e os Territórios; os Municípios; as autarquias; as demais entidades de caráter 

público criadas por lei (art. 41); são pessoas jurídicas de direito público externo: os 

Estados estrangeiros e todas as pessoas que forem regidas pelo direito internacional 

público (art. 42). 

 Segundo o código civil, são pessoas jurídicas de direito privado: as associações,  

as sociedades, as fundações, as organizações religiosas, os partidos políticos. 

 Podemos, então, caracterizar algumas das principais formas jurídicas e marcos 

legais para constituição de uma organização sem fins lucrativos: 

 

Tabela 2 – Caracterização de algumas formas jurídicas de interesse público 

Tipo Direito Patrimônio Fiscalização Administração 

Associações 

Privado; instituídas por 
particulares, reguladas 
pelos dispositivos do 
Código Civil Brasileiro. 

Não há exigência de 
patrimônio inicial ou de 
recursos mínimos para 
constituição de associação. Os 
bens das associações podem, 
de acordo com seus estatutos e 
com a vontade de seus 
administradores, ser alienados. 

A 
fiscalização é 
feita pelos 
próprios 
associados. 

Os associados têm 
representatividade e poder de 
voto. 

Sociedade 

Privado; instituídas por 
particulares, reguladas 
pelos dispositivos do 
Código Civil Brasileiro. 

Não há exigência de 
patrimônio inicial ou de 
recursos mínimos para 
constituição de associação. Os 
bens das Sociedades podem, de 
acordo com seus estatutos e 
com a vontade de seus 
administradores, ser alienados. 

A 
fiscalização é 
feita pelos 
próprios 
sócios 

Os Sócios têm 
representatividade e poder de 
voto. 

Fundações 

Privado: instituídas por 
particulares, reguladas 
pelos dispositivos do 
Código Civil Brasileiro, 
em seus artigos 62 a 69 e 
da Lei nº 6.515/73 que 
exige o registro de sua 
Escritura e respectivo 
Estatuto Social junto ao 
Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos.  

Pressupõe um patrimônio 
inicial;  a constituição de 
fundação depende de 
patrimônio inicial, de um 
acervo de bens,  formado por 
dotação dos seus instituidores, 
e que seja suficiente para o 
cumprimento inicial de seus 
objetivos sociais. Os bens 
imóveis e direitos das 
fundações, são inalienáveis, e 
considerados bens públicos, de 
acordo com o Código Civil. 

Ministério 
Público 

Prevalece a vontade dos 
instituidores, inclusive quanto 
à forma de administração. 
Não são mantidas ou 
subvenciondas pelo poder 
público. Os contratos e 
convênios que estabelecem 
não são regidos pela Lei 
8666, de contratos e 
licitações, salvo quando o 
termo for estabelecido com a 
Administração Pública. Seus 
funcionários são vinculados 
pelo regime da CLT. 

                                                                                                                                                             
um patrimônio vinculado a um objetivo (as fundações). Assim, podemos dizer que as pessoas físicas têm como 
substrato o ser humano, enquanto que as pessoas jurídicas se constituem em uma construção do direito, advinda de 
situações criadas pelo agrupamento de pessoas ou pelo comprometimento de bens a um determinado objetivo.” 
(REZENDE, Tomás de Aquino. Terceiro Setor, ONGs e Institutos. Texto elaborado para o Centro de Apoio 
Operacional das Promotorias de Tutela de Fundações de Minas Gerais, disponibilizado pela Assessoria Jurídica da 
SMPL) 
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Tipo Direito Patrimônio Fiscalização Administração 
 Público: instituída pelo 

Poder Público, criada por 
lei específica,  de acordo 
com o  inciso XIX do 
artigo 37 da Constituição 
Federal:    
  “ XIX – somente por lei 
específica poderá ser 
criada autarquia e 
autorizada a instituição 
de empresa pública, de 
sociedade de economia 
mista e de fundação, 
cabendo a lei 
complementar, neste 
último caso, definir as 
áreas de sua atuação”  

Pressupõe um patrimônio 
inicial;  a constituição de 
fundação depende de 
patrimônio inicial, de um 
acervo de bens,  formado por 
transferência de bens móveis  e 
imóveis, e que seja suficiente 
para o cumprimento inicial de 
seus objetivos sociais. Os bens 
imóveis e rendas  das 
fundações públicas, são 
inalienáveis, e considerados 
patrimônio público. 

Ministério 
Público 

Prevalece a vontade dos 
instituidores, inclusive quanto 
à forma de administração. 
Podem ser mantidas ou 
subvenciondas pelo poder 
público. Os contratos e 
convênios que estabelecem 
são regidos pela Lei 8666, de 
contratos e licitações. Seus 
funcionários são vinculados 
regime jurídico único dos 
servidores públicos. 

Fonte: Centro de Estudos de Fundações e Entidades de Interesse Social (disponível em: 
http://www.fundata.org.br. Acesso em 23/04/2007) 
 
 

Ainda, segundo Rezende (Op. Cit.), quando é registrada uma pessoa jurídica 

de direito privado, associação ou sociedade, o poder público entende que as pessoas que a 

compõem passam a constituir-se com uma só pessoa, com objetivos comuns e 

impessoais, e interesse coletivo; quando se tratar de uma fundação, “o Estado vai 

declarar que aquele patrimônio, vinculado a um objetivo de interesse social determinado 

pela vontade humana, e com uma administração previamente definida, é uma pessoa 

independente do instituidor, dos administradores ou dos beneficiários”, sendo que tal 

patrimônio deverá ser destinado a um fim de interesse coletivo. 

Ao longo do tempo, uma instituição, quando de direito privado, sem fins 

lucrativos, poderá qualificar-se como Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público (OSCIP). Significa uma “certificação” do poder público, reconhecendo a 

instituição como co-executora de serviços de interesse público.  

Assim, o estabelecimento de Termos de Parcerias com o poder público  

poderão ser considerados mais viáveis e mais facilmente justificáveis12. 

Tal qualificação deverá observar o que é preconizado pela legislação vigente, 

em âmbitos federal, estadual e municipal13. 

                                                 
12 O Termo de Parceria constitui-se como um acordo de cooperação entre o poder público e OSCIPs, representando 
uma alternativa ao convênio para a realização de projetos.  
13 Lei Federal 9790, de 23 de março de 1999; Lei Estadual 14870, de 16 de dezembro de 2003; a legislação 
especifica, do município de Belo Horizonte, caracteriza-se, ainda, como projeto de Lei, a ser aprovado pelo 
Legislativo Municipal, cujo número é 350/2005. 
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Em linhas gerais, para qualificar-se como OSCIP, a instituição deverá ser de 

direito privado, sem fins lucrativos, devendo estar regularmente constituída por dois anos 

ou mais. Além disso, deverá apresentar, em seu estatuto, em linhas gerais, as seguintes 

finalidades14: 

a. Promoção da assistência social. 

b. Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico. 

c. Promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de participação 

das organizações.  

d. Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação das 

organizações.  

e. Promoção da segurança alimentar e nutricional.  

f. Defesa, preservação, conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 

sustentável.  

g. Promoção do voluntariado.  

h. Experimentação sem fins lucrativos de novos modelos socioprodutivos e de sistemas 

alternativos de produção, comércio, emprego e crédito.  

i. Promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direito e assessoria jurídica 

gratuita de interesse suplementar.  

j. Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 

outros valores universais.  

k. Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e 

divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito 

às atividades mencionadas acima 

 
 

Em uma exploração inicial, foi possível verificar que os Observatórios 

constituídos estruturam-se formalmente, como entidades de direito privado, ou como 

unidades formais que compõem a estrutura de um determinado governo ou instituição de 

ensino e pesquisa.  

A seguir algumas referências importantes: 

 
 

                                                 
14 Lei Federal 9790, de 23 de março de 1999. 
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Tabela 3 – Caracterização de alguns Observatórios 

Nome Estrutura Áreas de atuação Vínculos institucionais 

OBSERVATÓRIO 
DAS 

METRÓPOLES 

Rede composta por 12 
núcleos regionais vinculados 

às universidades das 
seguintes metrópoles: Rio 

de Janeiro, São Paulo, Porto 
Alegre, Belo Horizonte, 

Curitiba, Goiânia, Recife, 
Salvador, Natal, Fortaleza, 

Belém e a aglomeração 
urbana de Maringá.A 

coordenação é feita pelo 
IPPUR - Instituto de 

Pesquisa e Planejamento 
Urbano e Regional da UFRJ 

e pela ong FASE - 
Federação de Órgãos para 

Assistência Social e 
Educacional. Reúne 51 

instituições universitárias, 
governamentais e não 

governamentais. 

“Promove a articulação entre 
sociedade civil, academia e 
poder público, por utilizar 
uma metodologia unificada 

de pesquisa, monitoramento e 
intervenção e, ainda, por 

explorarem uma mesma base 
de dados.                                                                        

Busca a identificação de 
tendências convergentes e 

divergentes entre as 
metrópoles, geradas pelos 
efeitos das transformações 

econômicas, sociais, 
institucionais e tecnológicas 
por que passa a sociedade 
brasileira nos últimos 20 

anos.” (IPPUR) 

Não tem forma jurídica. 
Vinculado ao IPPUR, 
constitui-se como um 

projeto que articula uma 
rede composta por 

instituições de pesquisa e 
ensino; 

por sua vez,: constitui-se 
em forma de núcleos 

acadêmicos das 
instituições educacionais 

que a compõem. 

ORBIS 

É um programa do Instituto 
Paraná de Desenvolvimento 
- IPD - ONG fundada por 
empresários paranaenses e 

apoiado pelo Sistema 
Federação das Indústrias do 
Estado do Paraná - FIEP, 

Governo do Estado e 
organismos internacionais. 

 Busca a promoção do 
desenvolvimento sustentável, 

em parceria com atores 
sociais, públicos e privados, 
organizando e monitorando 
sistemas de indicadores de 

sustentabilidade; produzindo 
estudos, análises e 

conhecimento apoiando 
processos de reflexão e a 

tomada de decisão sobre os 
rumos do Paraná. 

Não tem forma jurídica 
própria. Vincula-se ao 

IPD e conta com o 
suporte institucional do 

sistema FIEP. 

OBSERVATÓRIO 
URBANO DA 

CIDADE DE SÃO 
PAULO 

Até o ano passado (2006), 
era coordenado pela 

Secretaria Municipal de 
Relações Internacionais 

(SMRI) e agregava o 
trabalho desenvolvido por 

nove secretarias municipais: 
Habitação, Saúde, 

Educação, Meio Ambiente, 
Assistência Social, Governo, 
Desenvolvimento, Trabalho 

e Solidariedade e 
Planejamento Urbano, além 

das Subprefeituras. 
 

Monitorar as tendências 
mundiais no âmbito das 

cidades e dos poderes locais. 
Essa iniciativa da ONU 
contempla a necessidade 
urgente de promover o 

intercâmbio de experiências e 
informações, bem como a de 

assessorar governos e 
organizações da sociedade 

civil a desenvolver políticas 
públicas socialmente 

comprometidas, como forma 
de sustentar a tomada de 
decisões democráticas e 

tecnicamente esclarecidas 

Não tinha forma jurídica. 
Era vinculado à Secretaria 

Municipal de Relações 
Internacionais, por meio 

de uma Secretaria 
Executiva. Articulava 
diversas secretarias 

municipais e respectivos 
observatórios temáticos. 

Fonte: SMAPL 
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É importante que se defina o plano organizacional do Observatório Local, que 

consistirá no planejamento de uma estrutura que caracterize a forma jurídica, que permita 

a definição das ações estratégicas, o ordenamento dos processos, as definições das tarefas 

das pessoas, as alocações de recursos de forma mais assertiva, o gerenciamento.  

O formato jurídico-administrativo encontrará várias possibilidades, podendo 

caracterizar-se como: 

 

a. Uma unidade administrativa da PBH: dependeria de uma adequação estrutural da 

prefeitura, por meio de legislação específica aprovada pela Câmara; contaria com 

orçamento público; estaria subordinado à administração municipal, sujeito, inclusive 

às mudanças e aos interesses de caráter político; não estaria garantida a autonomia 

operacional proposta pelo UN-HABITAT, não representando, necessariamente, os 

interesses e expectativas dos demais parceiros; as possibilidades de captação de 

recursos poderiam estar limitadas a fontes públicas e a algumas agências de fomento 

nacionais e internacionais; 

 

b. Um Núcleo vinculado a alguma instituição parceira: haveria independência em 

relação à PBH, mas sujeita à gestão da instituição que o abrigasse; politicamente, 

poderia não representar os interesses e expectativas dos demais parceiros; 

 

c. Uma organização de direito público: poderia adquirir autonomia operacional, mas, 

ainda assim, estaria sujeita à gestão pública; dependeria de uma legislação municipal 

específica aprovada pela Câmara; contaria com orçamento próprio; estaria 

subordinado à administração municipal, por meio  de um conselho representativo, 

sujeito, inclusive às mudanças e aos interesses de caráter político; não estaria 

garantida a autonomia proposta pelo UN-HABITAT, não representando, 

necessariamente, os interesses e expectativas dos demais parceiros; as possibilidades 

de captação de recursos poderiam estar em fontes públicas, privadas e a agências de 

fomento internacionais; deveria firmar termos de convênios e contratos sempre sob as 

condições estabelecidas pela Lei 8666; 
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d. Uma organização de direito privado: Uma organização de direito privado: poderia 

adquirir autonomia administrativa, gerencial e operacional, estando sujeita à gestão 

dos seus membros fundadores, públicos e privados; poderiam ser estabelecidas 

diferentes classes de associados, com diferentes direitos e deveres; estaria garantida a 

autonomia proposta pelo UN-HABITAT, representando, de maneira equanime, os 

interesses e expectativas dos parceiros que o constituírem; não dependeria de lei 

municipal específica que autorizasse sua criação aprovada pela Câmara; o eventual 

repasse de recursos, para subvenção, deve estar previsto na legislação orçamentária 

dos associados públicos; contaria com orçamento próprio; as possibilidades de 

captação de recursos poderiam estar em fontes públicas, privadas, agências de 

fomento internacionais e próprias; por ser uma instituição privada, não estaria sujeita 

às regras estabelecidas pela Lei de Licitações Públicas (Lei 8666/93), a não ser 

quando estiverem contratando diretamente com o poder público, devendo, então, 

propor, elaborar instrumentos técnicos, firmar convênio ou contrato, executar o objeto 

e prestar contas de acordo com a referida lei. 
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3. Formato Jurídico e modelo organizacional propostos para o Observatório 
 

Como principal alternativa, será trabalhada, aqui, a possibilidade de criação de 

uma Associação de Direito Privado (formato jurídico descrito no item anterior), com a 

expectativa de que possa qualificar-se, inclusive, como OSCIP Municipal, Estadual e 

Federal. Será proposta, também, a criação de um Estatuto Social, que representará um 

conjunto de cláusulas (objetivos, responsabilidades, estrutura orgânica, dentre outros) por 

meio das quais a associação será constituída e administrada (ver Anexo 3 – Minuta do 

Estatuto Social do Observatório Local de Belo Horizonte). 

A instituição será constituída de sócios fundadores, representados pelas 

organizações proponentes do Plano de Trabalho do Observatório (objeto do presente 

Documento de Referência) e da Assembléia de Constituição, a saber: Prefeitura de Belo 

Horizonte (PBH), Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), Pontifícia 

Universidade Católica de Minas Gerais (PUCMINAS), Fundação Mineira de Cultura 

(FUMEC), Centro Universitário União de Negócios em Administração (UNA), Governo 

do Estado de Minas Gerais (por meio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - 

SEPLAG), Federação das Indústrias de Minas Gerais (FIEMG)15.  

Após a constituição jurídica e administrativa do Observatório, poderão ser 

admitidos os sócios efetivos (sugere-se que sejam sempre pessoas jurídicas), por meio de  

propostas aprovadas pelo Conselho de Gestão e pela Assembléia Geral. Além desses, 

poderão ser admitidos os sócios beneméritos (pessoas físicas ou jurídicas),  também 

mediante aprovação de propostas, pelo Conselho de Gestão e pela Assembléia Geral, que 

representarão aqueles poderão contribuir, eventualmente, com as atividades do 

Observatório, disponibilizando tanto recursos financeiros quanto conhecimentos, imagem 

(em função da sua importância simbólica e notoriedade, por exemplo), serviços 

qualificados em caráter voluntário, infra-estrutura, equipamentos e tecnologias, etc. 

 

3.1. Modelo organizacional proposto 
 

Como uma organização é um conjunto complexo de tarefas, deve dividir-se 

em setores, ou “unidades orgânicas”, ou outras formas de agrupamento, e estes, 

                                                 
15  
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configurar-se em processos, projetos e ações diversas. Para que as pessoas possam atuar 

em um contexto complexo, devem ter suas tarefas subdividas, organizadas por áreas de 

atuação ou negócios, por complexidade, em função das relações de interdependência e de 

hierarquia, dentre outras. Quando as atividades são adequadamente divididas e 

coordenadas, levam ao alcance de resultados e à satisfação daqueles que as executa ou 

interagem com elas. Isso significa realizar um bom “desenho do trabalho”16.  

A estrutura organizacional poderá ser funcional (ou divisional), projetizada 

e/ou matricial, de acordo com as decisões estratégicas, opções metodológicas, bem como 

necessidades e possibilidades apresentadas pelos arranjos intra e interinstitucionais dos 

entes que deverão compor o Observatório17.  

O Observatório poderá ser estruturado, então, em unidades de gestão e 

execução, adotando um formato misto: divisional, em uma estrutura burocrática, que 

permite a hierarquização, a padronização de procedimentos administrativos, a 

flexibilidade, a tomada de decisões e a coordenação por especialização em áreas 

temáticas; e matricial , em uma organização por meio de Grupos Temáticos (GTs) e 

projetos, o que permite a realização das atividades de forma dinâmica, interdisciplinar e 

diversificada (na Figura 3, a seguir, é representado o formato proposto). 

Propõe-se, então, a criação de instâncias de coordenação e execução, 

especificadas  a seguir: 

 

a. Conselho de Gestão 

Representará a instância máxima do Observatório, devendo atuar como 

unidade consultiva e deliberativa; sua composição poderá ser, essencialmente, de 

gestores, ou ocupantes de outros cargos, das entidades parceiras instituidoras do 

Observatório, desde que designados oficialmente para o exercício de tal função.  

                                                 
16 Existem importantes abordagens nesse processo de planejamento de trabalho: a abordagem da eficiência; a da 
delegação de poder (e seu efeito sobre a organização do trabalho, a motivação e a satisfação, o crescimento e a 
realização do trabalhador); e a da qualidade (WAGNER III, John A. e HOLLENBECK, John R. Comportamento 
Organizacional – criando vantagem competitiva. São Paulo: Saraiva, 1999). 
17 Funcional ou divisional, hierarquizada, centrada em lideranças e em processos, com pessoas agrupados por 
especialidades ou áreas de negócios (essa é uma característica comum à maioria das organizações); Projetizada, 
quando os profissionais trabalham, normalmente, juntos, integrados em um mesmo espaço, por projetos específicos 
(podendo ser funcional, departamentalizado, também); Matricial , podendo ser projetizada e funcional, com as ações 
e os membros da equipe alocados de projetos ou unidades diversos na organização, por especialidades ou 
necessidades específicas, tendo como facilidador um líder (permanente ou circunstancial). 
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Poderá ser composto por membros titulares e suplentes. Responderá 

legalmente pela instituição e responsabilizar-se-á pela infra-estrutura, material, 

equipamentos, gestão financeira e administrativa e por definir as orientações estratégicas 

do Observatório, estabelecendo diretrizes e metas, bem como fiscalizando o seu 

cumprimento. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho, serão escolhidos, dentre os 

seus membros, pelos Conselheiros Titulares, já na Assembléia de fundação. 

Para a realização das atividades de coordenação, sugere-se a contratação de 

um profissional com dedicação integral, remunerado, pelo regime da CLT, e que 

apresente a competência necessária ao exercício da função de Diretor Executivo do 

Observatório; este deverá representar o Observatório em suas diversas atividades intra e 

interinstitucionais, fazendo cumprir as normas estatutárias e as deliberações do Conselho 

de Gestão, dando suporte ao Conselho Técnico-científico e supervisionando as atividades 

gerais do Observatório, como as de caráter administrativo e financeiro (administração de 

pessoal, de patrimônio, de contratos e convênios, gestão financeira, etc.). 

 

b. Conselho Fiscal 

O Conselho Fiscal será constituído por membros efetivos e respectivos 

suplentes, pertencentes aos quadros das organizações instituidoras do Observatório, 

indicados pelo Conselho de Gestão. 

Reunindo-se periodicamente, o Conselho Fiscal será responsável pela análise e 

aprovação de documentos financeiros e administrativos, especialmente sobre os custos 

assumidos, balancetes, relatórios financeiros e contábeis, gestão do patrimônio, etc. 

 

c. Conselho Técnico-científico 

Deverá ser constituído por profissionais das entidades instituidoras que 

apresentem notória especialização em áreas de conhecimentos consideradas 

“estruturadoras” do Observatório Local. 

Tal Conselho será responsável pela criação da base conceitual e metodológica 

do Observatório; orientará o desenvolvimento dos modelos de tratamento da informação, 

métodos para estudos e pesquisas, estratégias de constituição e fortalecimento de redes, 

escolhas das plataformas temáticas, definição e revisão dos sistemas de indicadores, 

construção de planos de formação, produção e análise de conteúdos e formatos a serem 
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publicados, etc; responsabilizar-se-á, também, pela interpretação e concretização de 

demandas vindas do Conselho de Gestão e das instituições parceiras.  

O Conselho técnico-científico poderá constituir  núcleos, ou subgrupos,  de 

caráter técnico, denominados “Grupos Temáticos” (GTs) para desenvolvimento de uma 

série de atividades técnico-científicas (estudos, discussões, proposições, execução), 

pertinentes ao Observatório, alocando profissionais das instituições parceiras, por 

designação, ou contratando outros especialistas, em caráter transitório, quando autorizado 

pelo Conselho Gestor. 

O Conselho Gestor designará, para cada GT, um coordenador que orientará as 

atividades pertinentes e coordenará os projetos e respectivos profissionais, sendo seu 

responsável técnico e administrativo. Os GTs deverão constituir-se segundo as grandes 

áreas do conhecimento definidas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico (CNPq)18, a saber:  

�� Ciências Agrárias; 

�� Ciências Biológicas; 

�� Ciências da Saúde; 

�� Ciências Exatas e da Terra; 

�� Ciências Humanas; 

�� Ciências Sociais Aplicadas; 

�� Engenharia e Computação; 

�� Lingüística, Letras e Artes. 

 

Ainda, em função das grandes áreas, são definidas sub-áreas de classificação, 

mapeadas pela experiência do CNPq na produção acadêmica, em torno dos quais serão 

constituídos os Projetos, representadas na tabela a seguir: 

 

 

                                                 
187 “O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) é uma agência do Ministério da 
Ciência e Tecnologia (MCT) destinada ao fomento da pesquisa científica e tecnológica e à formação de recursos 
humanos para a pesquisa no país. Sua história está diretamente ligada ao desenvolvimento científico e tecnológico 
do Brasil contemporâneo. A estrutura funcional do CNPq compreende uma Diretoria Executiva, responsável pela 
gestão da instituição, e um Conselho Deliberativo, responsável pela política institucional.  Além de participar 
desses órgãos, a comunidade científica e tecnológica do país participa também em sua gestão e política por meio de 
Comitês Temáticos e Comitês de Assessoramento.” (Disponível em: http://www.cnpq.br . Acesso em 31/07/2007) 
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Tabela 4 – Sub-áreas de conhecimento, segundo o CNPq 

Administração Comunicação Engenharia de Minas Fonaudiologia Oceanografia Zootecnia 

Agronomia Demografia Engenharia de Produção Genética Odontologia - 

Antropologia Desenho Industrial 
Engenharia de 
Transportes 

Geociências Parasitologia - 

Arqueologia Direito Engenharia Elétrica Geografia 
Planejamento Urbano 
e Regional - 

Arquitetura e 
Urbanismo 

Ecologia Engenharia Mecânica História 
Probabilidade e 
Estatística 

- 

Artes Economia 
Engenharia Naval e 
Oceânica 

Imunologia Psicologia - 

Astronomia 
Economia 
Doméstica 

Engenharia Nuclear Letras Química - 

Biofísica Educação Engenharia Química Lingüística 
Recursos Florestais e 
Engenharia Florestal 

- 

Biologia Geral Educação Física Engenharia Sanitária Matemática 
Recursos Pesqueiros e 
Engenharia 

- 

Bioquímica Enfermagem Farmácia Medicina Saúde Coletiva - 

Botânica 
Engenharia 
Aeroespacial Farmacologia 

Medicina 
Veterinária Serviço Social - 

Ciência da 
Computação 

Engenharia 
Agrícola 

Filosofia Microbiologia Sociologia - 

Ciência da 
informação 

Engenharia 
Biomédica 

Física Morfologia Teologia - 

Ciência e 
Tecnologia de 
Alimentos 

Engenharia Civil Fisiologia Museologia Turismo - 

Ciência 
Política 

Engenharia de 
Materiais e 
Metalúrgica 

Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional 

Nutrição Zoologia - 

Fonte: CNPq 

 

d. Secretaria Executiva 

A Secretaria Executiva deverá ser composta por profissionais pertencentes dos 

quadros funcionais das organizações instituidoras do Observatório, ou contratados 

especificamente para este fim19. Tal Secretaria terá funções de caráter administrativo e 

operacional, oferecendo suporte em organização, planejamento, tratamento de 

informações e administração do banco de dados do Observatório,  realização de eventos 

diversos, formatação e guarda de documentação, controle de agendas, e ações diversas de 

apoio aos Conselhos de gestão e Técnico Científico. 

 

                                                 
19 Espera-se que, uma vez instituído, o Observatório estabeleça em seu estatuto que todas as contratações de 
profissionais por tempo indeterminado sejam feitas sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
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Na Figura 3, a seguir, a organização do Observatório é representada, 

caracterizando as organizações instituidoras, a estrutura de gestão e execução das 

atividades, por meio de Conselhos e grupos executivos e temáticos: 

 

Figura 3 – Estrutura Organizacional proposta para o Observatório Local 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SMAPL 
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4. Organização interna da PBH para suporte ao Observatório Local 
 

A seguir, a estrutura básica, alicerçada em Unidades Administrativas 

constituídas pela PBH, e suas principais responsabilidades no processo de coordenação e 

execução das ações do Observatório Local: 

 

4.1. No âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Informação 
 

a. Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Informação (SMPL): tem 

como responsabilidade coordenar as políticas de planejamento, orçamento e de gestão 

da informação; em relação ao Observatório, coordenará e fiscalizará as ações relativas 

às políticas setoriais da PBH, essencialmente no processo de construção de um arranjo 

político-institucional entendido por “Observatórios Setoriais”; representará a PBH no 

Conselho de Gestão do Observatório; definirá os planos estratégicos e as metas 

pertinentes à participação da PBH; 

 

b. Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento (SMAPL): tem como 

responsabilidade executar a política de planejamento da PBH; em relação ao 

Observatório, coordenará e fiscalizará as ações relativas às políticas setoriais da PBH, 

essencialmente no processo de construção de um arranjo político-institucional 

entendido por “Observatórios Setoriais”; representará a PBH no Conselho de Gestão 

do Observatório; definirá os planos estratégicos e as metas pertinentes à participação 

da PBH; orientará a constituição de Observatórios Setoriais e respectivos Grupos 

Temáticos (GTs); coordenará as Gerências do Observatório e demais unidades 

colaboradoras; 

 

c. Gerência do Apoio ao Observatório Urbano:  tem como responsabilidade formular 

e implementar os planos relativos ao Observatório Local, orientado pelas política de 

planejamento adotado pela PBH, sendo coordenado pela SMAPL; em relação ao 

Observatório, tem como responsabilidade a formulação e a implementação de 

propostas à construção de um arranjo político-institucional entendido por 

“Observatórios Setoriais”, bem como das suas alternativas metodológicas; articulará 
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as atividades pertinentes aos Observatórios Setoriais (essencialmente, monitoramento 

e verificação de práticas setoriais e resultados, além do estabelecimento de diálogos 

permanentes); poderá representar a PBH no Conselho Técnico-científico, quando 

designado; apoiará a SMAPL na definição dos planos estratégicos e as metas 

pertinentes à participação da PBH; contribuirá para a constituição e o funcionamento 

de Observatórios Setoriais e respectivos Grupos Temáticos (GTs).  

A equipe poderá estruturar-se do seguinte modo: 

i. 1 Gerente do Observatório Urbano 

ii. 1 Gerente de Apoio a Políticas Sociais 

iii. 1 Gerente de Apoio ao Planejamento e Monitoramento 

iv. 1 Gerente de Apoio a Políticas Urbanas 

v. 1 Assistente Administrativo 

vi. 2 Estagiários(as) de Nível Superior 

 

A Gerência de Apoio ao Observatório Urbano terá, ainda, como eixos estruturadores 

do seu trabalho, os seguintes objetivos e iniciativas estratégicas: 

i. Criar as condições institucionais internas, gerenciais, administrativas e 

metodológicas, no âmbito da SMAPL, fortalecendo as suas ações, de 

coordenação estratégica junto ao Observatório Urbano de Belo Horizonte, e de 

cooperação junto às diversas políticas setoriais implementadas no município: 

�� Desenvolver o plano anual da Gerência, em congruência com os planos 

estratégicos estabelecidos no âmbito da SMAPL e alinhado aos 

objetivos estratégicos e metas do Observatório Local; 

�� Analisar, periodicamente, a matriz de competências da equipe da 

Gerência e dos componentes dos Observatórios Setoriais, propondo 

planos de capacitação congruentes com os objetivos estratégicos do 

Observatório Local; 

�� Padronizar os procedimentos gerenciais e administrativos necessários, 

baseado em procedimentos estabelecidos pela PBH, e aplicá-los à 

Gerência, em todas as suas atividades; 

�� Organizar toda a documentação técnica da Gerência, de acordo com 

normas e procedimentos padronizados, pela ABNT, PBH e Observatório 
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Local, recompondo a memória de procedimentos executados 

anteriormente e orientando os passos subseqüentes, contribuindo para o 

desenvolvimento das ações dos Observatórios Setoriais da PBH;. 

ii. Mapear e avaliar, permanentemente, práticas de gestão urbana adotadas pelas 

diversas políticas setoriais da PBH (por meio dos Observatórios Setoriais e 

respectivos GTs), por diversas outras instituições públicas e privadas, que se 

relacionem à cidade de  Belo Horizonte: 

�� Formular e implementar metodologias para mapeamento, análise e 

documentação de iniciativas, governamentais ou não, através de 

pesquisas documentais, estudos de casos, entrevistas, observações, etc., 

dando destaque às iniciativas correlacionadas aos Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio e o cumprimento das suas metas (ver o 

item 4.2 -  Metodologia de Pesquisa: Instituições envolvidas na 

temática dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio em Belo 

Horizonte, deste documento); 

�� Promover, ou participar, de abordagens intersetoriais periódicas, 

segundo o modelo de Observatórios Setoriais, no âmbito da PBH, para 

compartilhamento de informações e mapeamento de iniciativas 

governamentais consideradas relevantes; 

�� Promover, ou participar, das abordagens interinstitucionais periódicas, 

em função do compromisso da PBH com o Observatório Local, para 

compartilhamento de informações e mapeamento de práticas de gestão 

urbana, públicas e privadas, consideradas relevantes. 

iii. Promover interlocuções e parcerias, entre os diversos poderes locais, públicos 

e privados, criando convergências, em forma de rede, necessárias à adequada 

implementação dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio e de diversas 

outras iniciativas de interesse público: 

�� Formular estratégias de comunicação e produzir material informacional 

para abordagens e interlocuções junto aos diversos atores, criando 

melhores condições para a consolidação da rede de parceiros e para a 

divulgação, contribuindo para o desenvolvimento das ações dos 

Observatórios Setoriais da PBH e do Observatório Local de BH; 



Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Informação 
Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento 
Documento de referência para implementação do Observatório Local de Belo Horizonte 

37

�� Cooperar com os diversos Observatórios (Setoriais da PBH, Local de 

BH, de outras regiões, temáticos e de dimensão internacional), 

compartilhando conhecimentos e buscando alternativas em conjunto 

para fortalecimento e sustentabilidade de suas ações. 

iv. Contribuir para a sistematização e a   disponibilização de conteúdos 

pertinentes aos projetos desenvolvidos pela Gerência e demais setores da 

SMAPL, que sejam de interesse público, em sistemas de tratamento de 

informações. 

�� Definir a modelagem de tratamento de informações, no âmbito da 

Gerência, junto aos demais setores, normalizando as informações 

relevantes e auxiliando na implantação do sistema de informações em 

meio digital (intranet e internet), contribuindo para o desenvolvimento 

das ações dos Observatórios Setoriais da PBH e do Observatório Local 

de BH; 

�� Realizar levantamento permanente de informações relevantes (dados, 

pesquisas, textos, relatórios, documentos, etc.), segundo o modelo 

proposto, em fontes significativas (setores da PBH, instituições diversas 

que compõem a rede, fontes de dados cientificamente construídos), 

disponibilizando-as para divulgação, contribuindo para o 

desenvolvimento das ações dos Observatórios Setoriais da PBH e do 

Observatório Local de BH. 

 

d. Gerência de Indicadores:  tem como responsabilidade manter um sistema de 

mapeamento e documentação de indicadores e estatísticas adotadas pelas diversas 

secretarias da PBH, o que subsidiará na execução das atividades pertinentes ao 

Observatório Local; 

 

e. Gerência do PPAG:  tem como responsabilidade apoiar o planejamento do Plano 

Plurianual de Ação Governamental, além de manter o sistema de mapeamento de 

orçamento dos programas e ações implementadas pelas diversas secretarias da PBH, o 

que subsidiará na execução das atividades pertinentes ao Observatório Local, 
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especialmente na análise e no acompanhamento dos orçamentos das diversas 

iniciativas da PBH associadas aos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio. 

 

f. Gerência de Desenvolvimento Metropolitano:  Como citado anteriormente, para o 

Observatório, serão vários os recortes sócio-territoriais possíveis: o município e suas 

áreas intra-urbanas; a região metropolitana, e os municípios que a compõe, em função 

de algumas plataformas temáticas, que só poderão ser tratadas por um “olhar” 

intermunicipal, em função da interdependência e da interinfluência. A ação dessa 

Gerência pode colocar em perspectiva, como contribuição às ações do Observatório, 

alternativas de gestão estratégica e métodos, como instrumentos de governança 

metropolitana - governança entendida como os instrumentos administrativos e 

financeiros utilizados por uma dada instituição pública para gerenciamento e 

execução dos seus processos e serviços, tendo como principais agentes os servidores 

públicos, as unidades da administração pública e os co-executores de políticas de 

interesse público20.  

 

4.2. Observatórios Setoriais e Grupos Temáticos vinculados às diversas Secretarias 
da PBH  
 

Além da estrutura da SMPL, descrita anteriormente, propõe-se, aqui, a 

constituição de Observatórios Setoriais, associados, a princípio, à organização político-

administrativa da PBH, ou seja, às Secretarias Municipais, de Coordenação ou Adjuntas.  

A Estrutura Organizacional da Prefeitura de Belo Horizonte está constituída 

em torno dos seguintes órgãos da alta administração: 

1) PMBH - Prefeitura Municipal de Belo Horizonte  

2) GP - Gabinete do Prefeito  

3) ASCOM - Assessoria de Comunicação Social do Município  

4) PGM - Procuradoria Geral do Município  

                                                 
20 É bom destacar que tais alternativas de “governança metropolitana” são essenciais, sobretudo, em contextos e 
temáticas que só poderão ser tratadas por um “olhar” intermunicipal (como citado no capítulo IV, Caracterização da 
Unidade Sócio-Territorial de Abrangência). Sugere-se, nesse caso, que projetos dedicados à Governança 
Metropolitana, no âmbito da Gerência de Apoio ao Observatório Urbano, a exemplo de “Novos Consórcios Públicos 
para uma Governança Metropolitana”, que vem tratando, como proposta-piloto, da temática “Políticas para as 
Mulheres e a questão de Gênero”, sejam associados, preferencialmente, ao rol de atribuições da Gerência de 
Desenvolvimento Metropolitano. 
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5) SMPL - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Informação   

6) SMSEG - Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Patrimonial  

7) SMADRH - Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos  

8) SMF - Secretaria Municipal de Finanças  

9) SMURBE - Secretaria Municipal de Políticas Urbanas  

10) SMPS - Secretaria Municipal de Políticas Sociais  

11) SARMU-B - Secretaria de Administração Regional Municipal Barreiro  

12) SARMU-CS - Secretaria de Administração Regional Municipal Centro-Sul  

13) SARMU-L - Secretaria de Administração Regional Municipal Leste  

14) SARMU-NE - Secretaria de Administração Regional Municipal Nordeste  

15) SARMU-NO - Secretaria de Administração Regional Municipal Noroeste  

16) SARMU-N - Secretaria de Administração Regional Municipal Norte  

17) SARMU-O - Secretaria de Administração Regional Municipal Oeste  

18) SARMU-P - Secretaria de Administração Regional Municipal Pampulha  

19) SARMU-VN - Secretaria de Administração Regional Municipal Venda Nova  

20) SMGO - Secretaria Municipal de Governo  

21) SMSA - Secretaria Municipal de Saúde  

22) SMED - Secretaria Municipal de Educação  

23) ASPM - Assessoria Policial Militar  

24) CTGM - Controladoria-Geral do Município  

25) GVP - Gabinete do Vice-Prefeito  

  

 Tais Observatórios não adotarão forma jurídica, sendo consideradas, somente, 

programas ou projetos setoriais. Sua constituição dar-se-á por Portarias específicas, 

mediante aprovação de plano estratégico pertinente e de designação de membros efetivos 

e suplentes (a exemplo do modo de criação de comissões setoriais ou grupos de trabalho) 

de cada Secretaria, de Coordenação ou Adjunta. 

As suas principais características poderão ser definidas como descrito a seguir: 

 

a. Deverão vincular-se às Secretarias de Coordenação ou Adjuntas da PBH, 

respeitando a configuração adotada para gestão das políticas setoriais existentes; 
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como exemplos: Políticas Sociais; Infra-estrutura Urbana; Saúde; Educação; 

Sustentabilidade Ambiental; Segurança Alimentar e Nutricional; etc.; 

 

b. A sua coordenação setorial será, naturalmente, responsabilidade dos gestores das 

políticas correspondentes; 

 

c. Os gestores responsáveis designarão profissionais, com notória especialização na 

área de conhecimento correspondente e, preferencialmente, com formação 

acadêmica stricto sensu, que atuarão, mediante agenda de trabalho (que não exigirá 

dedicação integral, não comprometendo, assim, a sua agenda do cotidiano) pactuada 

com a SMAPL; tais profissionais representarão o Observatório Setorial e poderão 

constituir Grupos Temáticos (GTs), em função das demandas;  

 

d. Os Grupos Temáticos (GT’s), a serem trabalhados dentro dos Observatórios 

Setoriais, serão classificados de acordo com as grandes áreas e as sub-áreas do 

conhecimento definidas pelo CNPq (já citado anteriormente). A metodologia a ser 

proposta buscará uma identidade de análise que possa incorporar essa classificação a 

partir da sua funcionalidade de estrutura na avaliação da produtividade acadêmica 

realizada pelas instituições de ensino e pesquisa parceiras, além de diversas outras 

produzidas no Brasil e no exterior. Desta forma, caberá localizar o Observatório 

Local, assim como os Setoriais, em um contexto relevante da produção do 

conhecimento no país. Assim, a constituição de grupos temáticos, capazes de 

construir, também, formas de pesquisa, indica a capacidade de geração de 

conhecimento aplicado a formulação de políticas públicas setoriais, no âmbito da 

PBH, e locais, no contexto do Observatório. Observa-se que, quanto maior a 

quantidade de produtos gerados a partir do conhecimento científico, mais equipados 

tornam-se os formuladores de políticas públicas na adoção e tomada de decisões; 

 

e. Os Observatórios Setoriais representarão um “arranjo institucional” importante  

para a interlocução entre os diversos setores da PBH e para o mapeamento, o 

monitoramento  e a verificação de práticas setoriais e resultados, além do 
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estabelecimento de diálogos permanentes, internos e no contexto do Observatório 

Local;  

 

f. A Gerência de Apoio ao Observatório poderá atuar, freqüentemente, na busca 

de alternativas metodológicas, no monitoramento e atualização de informações 

pertinentes, e na promoção de eventos setoriais e temáticos que contribuam para o 

compartilhamento de informações e para a construção de proposições; 

 

g. Os Observatórios Setoriais serão responsáveis pela definição de indicadores 

associados às áreas temáticas pertinentes, de acordo com metodologias consistentes 

padronizadas, bem como contribuir para a sua revisão periódica, sempre de acordo 

com as orientações da SMAPL, por meios das Gerências de Apoio ao Observatório 

Urbano e de Indicadores;  

 

h. A composição dos orçamentos associados aos Objetivos de Desenvolvimento do 

Milênio, bem como seu monitoramento, serão definidos segundo um modelo de 

planejamento e acompanhamento orçamentário “matricial”, desenvolvido pela 

Gerência do PPAG, da SMAPL; serão promovidas, anualmente, oficinas de trabalho, 

junto aos Observatório Setoriais e diversas unidades administrativas da PBH, para   

avaliação e atualização de metodologias e coleta de dados; serão propostas ações que 

visem a otimização das ponderações (cálculo do percentual de cada programa, ação e 

sub-ação associados ao cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio), 

além da realização de coleta de dados, por meio da aplicação questionários; 

 

i. Propõe-se a constituição de um Fórum Interno permanente, composto pelos 

gestores e profissionais responsáveis pelos Observatórios Setoriais, que reunir-se-á 

periodicamente para compartilhamento de informações e construção de proposições 

que contribuirão para a participação da PBH no Observatório Local. As atividades 

inerentes ao Fórum Interno poderão ser coordenadas pela SMAPL, ou por profissional 

representante de algum dos Observatórios Setoriais escolhido entre os demais. 
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Assim, a estrutura básica a ser adotada pela PBH, respeitando-se as 

prerrogativas e os planos estratégicos de cada Secretaria, poderá ser representada da 

seguinte forma: 

 

Figura 4 – Estrutura básica, na PBH, para suporte ao Observatório Local 
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5. Recursos básicos a serem alocados para a constituição do Observatório 
 

Considera-se algo essencial o planejamento dos recursos a serem alocados 

para o início do funcionamento do Observatório Local. Sabe-se que, o planejamento de 

tais alocações será feito com assertividade e segurança ao longo do processo de 

construção do plano organizacional e do projeto técnico da equipe técnica inter-

institucional a ser designada em breve pelas organizações instituidoras. 

No entanto, pode-se prever alguns recursos básicos e recomendá-los como 

itens essenciais que, certamente, serão considerados pertinentes. No Capítulo X – 

Custos Estimados, neste documento, são demonstrados os recursos a serem alocados, 

itens de despesas e seus valores aproximados. 

A seguir, alguns dos recursos requeridos para o início das atividades: 

 

a. Infra-estrutura:  estrutura física alocada para funcionamento do Observatório e 

realização das atividades de responsabilidade dos Conselhos de Gestão, Técnico-

científico e Fiscal, bem como para instalação da equipe de Secretaria Executiva; além 

disso, o espaço será utilizado para realização de reuniões de trabalho com entidades 

diversas, guarda de documentação, mobiliário e equipamentos; o local a ser definido 

se apresentará, ao longo do tempo, como um espaço referencial. A princípio, espera-

se que alguma organização instituidora ofereça, como contrapartida, salas adequadas, 

sem onerar diretamente a instituição “Observatório”. Tal espaço poderá ser dividido 

em: 1 sala para recepção; 2 salas para reuniões; 2 salas para atividades do Conselho 

Técnico-científico e GTs; 1 sala para a Secretaria Executiva; 1 sala para biblioteca, 

multimídia e realização de estudos. Outros espaços a serem alocados, eventualmente, 

serão salas e auditórios para realização de atividades coletivas de maior vulto, quando 

as salas do Observatório não puderem comportar o volume de pessoas e quando não 

for possível utilizar, sem ônus, espaços da infraestrutura existente entre as 

organizações associadas ou parceiras.  

 

b. Recursos Humanos: a alocação de competências de forma assertiva determinará o 

sucesso ou o fracasso das atividades do Observatório. Como apresentado 

anteriormente, no item 3 – Estrutura Organizacional, as equipes poderão ser alocadas 
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em torno das estruturas “Conselho de Gestão”, “Conselho Técnico-científico”, 

“Conselho Fiscal”, “Secretaria Executiva”, além dos “Grupos Temáticos”; tais 

profissionais, selecionados pela notória especialização e comprovado histórico de 

produção e desempenho em suas instituições; quando for necessária a contratação 

externa, seja para prestação de serviços em caráter temporário, seja por tempo 

indeterminado, sempre haverá uma seleção assertiva, objetivando o melhor resultado 

possível no cumprimento do objeto. 

 

c. Material permanente - Mobiliário:  móveis diversos deverão ser cedidos pelas 

organizações instituidoras (preferencialmente) ou adquiridos; tais itens deverão ser: 

cadeiras, mesas, armários, quadros de aviso, etc. 

 

d. Material permanente - Equipamentos: os equipamentos a serem utilizados durante 

as atividades do Observatório, serão: computadores (PCs), impressoras, telefones, 

FAX, aparelhos de som, datashow, TV, Vídeo/DVD, etc. Tais equipamentos poderão 

ser, a princípio, cedidos pelas organizações instituidoras ou adquiridos com essa 

finalidade. 

 

e. Material de consumo para uso permanente: são representados por instrumentos de 

uso contínuo (grampeadores, quadros) e material de escritório (agendas, livros de 

atas, etc.). 

 

f. Material de consumo diverso: constitui-se de papéis, canetas, lápis, grampos, CDs, 

disquetes, etc. 

 

g. Softwares: utilização de programas como o SPSS (Statistical Package for Social 

Science) e o MapInfo (Geo-processamento). São softwares voltados para o 

tratamento dos dados estatísticos e de geo-processamento, dada sua ampla utilização 

no meio científico e a sua reduzida dificuldade de operação. Tais programas são 

essenciais na aplicabilidade do gerenciamento de banco de dados e indicadores. O 

programa TerraView (geo estatística), também é uma ferramenta alternativa no geo-

referenciamento de dados voltados para a estatística espacial. É um software livre e 
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de amigável operação. Os pacotes podem ser adquiridos diretamente nos seus 

respectivos sítios21. Além dos softwares detalhados, também há a necessidade de 

utilização intensiva do pacote microsoft Office. 

 

h. Material de comunicação: representa todo material, em papel ou recursos 

multimídia, produzido para promoção da comunicação do Observatório, tais como: 

folders, cartilhas, pastas personalizadas, DVDs com apresentações diversas, CDs com 

dados e textos,etc. 

 

i. Material pedagógico: é o conjunto de material de consumo diverso, a ser adquirido 

para o Observatório, e utilizado na preparação e execução de suas atividades 

atividades de ensino-aprendizagem, bem como apostilas e textos pré-definidos, 

cartilhas, livros, material educativo em base multimídia, etc. 

 

j. Produção de publicações: representa o custo do conjunto de material diverso a ser 

publicado pelo Observatório, ou por alguma instituição que conte com a participação 

deste, a saber: Informativo mensal; Revista Científica semestral (indexada); Anuário 

do Observatório (Estudos diversos); etc. 

 

k. Recursos Financeiros: sugere-se a constituição de um Fundo específico para o 

Observatório, gerido pelo Conselho de Gestão, e capitalizado, a princípio, pelas 

organizações instituidoras, que poderão promover o repasse do aporte inicial 

suficiente para as atividades dos primeiros 12 meses de atividades e, posteriormente, 

pelos recursos financeiros obtidos por meio de convênios e outras formas de 

concessão (doação, prestação de serviços de consultoria especializada, prestação de 

serviços educacionais, venda de publicações, etc.). 

 

 

                                                 
21 SPSS, disponível em: http://www.spss.com; Map Info disponível em: http:// www.geograph.com.br; TerraView 
disponível em: http:// www.inpe.br . 
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6. Produtos essenciais do Observatório Local 
 
 

Segundo UN-HABITAT/ROLAC (2006b, op. Cit., p. 3), um Observatório 

Urbano Local deverá, basicamente, desenvolver as seguintes atividades gerais22: 

a. Trabalhar com grupos e instituições parceiras para desenvolver e aplicar sistemas de 

monitoramentos, baseados em indicadores, índices e mecanismos de avaliação 

adequados para a área urbana e suas comunidades; 

b. Manter sistemas de tratamento de informações e avaliar e analisar impactos das 

iniciativas, atendendo a demandas de autoridades locais, governamentais ou não, e de 

grupos sociais; 

c. Desenvolver competências para a produção, tratamento, análise e difusão de 

informações urbanas, incluindo informações obtidas empiricamente, de maneira 

sistemática e consistente, tornando-as aplicáveis em tomadas de decisões: 

�� Enfatizar a produção científica, realizando pesquisas acadêmicas freqüentes, 

de acordo com a temáticas abordada por GTs, no contexto do Observatório, 

utilizando-se dos programas de pós-graduação das instituições associadas; 

�� Realizar publicações de artigos e textos diversos, dados e boas práticas, em 

revista periódica (indexada) a ser criada para o Observatório Local, com 

periodicidade semestral, ou em diversas revistas indexadas do país ou fora 

dele. 

                                                 
22 “•Trabajará con grupos asociados para desarrollar y aplicar indicadores, índices y mecanismos de evaluación 
adecuados para el área urbana y sus comunidades; 
• Mantendrá sistemas de manejo de información y realizará evaluaciones y análisis de impacto a petición de las 
autoridades locales y los grupos de socios;  
• Desarrollará capacidades para la generación, manejo, análisis y difusión de información urbana, incluyendo 
información empírica, de manera regular y consistente, y aplicará la información en la toma de decisiones; 
• Identificará condiciones, tendencias y temas prioritarios por medio de la investigación y los procesos consultivos 
en los que participan funcionarios locales y organizaciones de la sociedad civil; 
• Propondrá opciones para armonizar las políticas y estrategias sectoriales en el contexto del plan de acción local; 
• Cooperará con otros Observatorios Urbanos Locales para compartir recursos, intercambiar conocimientos 
substantivos y metodológicos y difundir información en los ámbitos nacional, regional y global; 
• Ayudará a otros observatorios urbanos locales a aumentar su capacidad de recolectar y usar indicadores 
urbanos; 
• Analizará y compartirá lecciones aprendidas de experiencias en marcha y buenas prácticas con otros 
Observatorios Urbanos Locales; 
• Mantendrá una página local de inicio en Internet y un boletín de noticias para brindar a la sociedad civil 
información sobre la ciudad y para reportar sobre las actividades del OUL y sus grupos de socios; 
• Producirá un informe bienal sobre el Estado de la Ciudad, que incluirá análisis comparativos de indicadores y 
una presentación de mejores prácticas.” 



Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Informação 
Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento 
Documento de referência para implementação do Observatório Local de Belo Horizonte 

47

d. Identificar condições, tendências e temas prioritários pela realização de investigação 

junto aos agentes que participam das ações locais e organizações a sociedade civil; 

e. Propor alternativas para harmonizar as políticas e estratégias setoriais, no contexto do 

plano de ação local; 

f. Cooperar com outros observatórios urbanos locais para compartilhar recursos, trocar 

conhecimentos significativos e metodologias, e difundir informações em âmbitos 

nacional, regional e global; 

g. Ajudar a outros observatórios locais a coletar e utilizar indicadores urbanos; 

h. Analisar e compartilhar lições aprendidas de experiências em andamento e boas 

práticas com outros observatórios urbanos locais: 

�� Utilizar metodologias para pesquisas em instituições e programas 

(mapeamentos, visitas técnicas, reuniões, entrevistas, pesquisas documentais) 

análise das práticas e documentação de informações; 

�� promover eventos periódicos para estudos de experiências e desenvolvimento 

conceitual (reuniões, mesas-redondas; seminários; etc.). 

�� Produzir publicações, periódicas ou não, apresentando as práticas estudadas, 

resultados e avanços conceituais obtidos. 

i. Manter web site, na internet, que se constitua como um portal de informações, 

integração e produção: 

�� Disponibilizar indicadores e estatísticas; apresentar demonstrativos e resultados 

de análises; disponibilizar banco de instituições e programas mapeadas, com 

atuação relevante, essencialmente focadas no cumprimento dos Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio; disponibilizar textos, artigos e publicações; 

apresentar notícias diversas; apresentar agendas de atividades do Observatório, 

das entidades associadas, da rede de parceiros e de outras instituições e 

programas de interesse; disponibilizar e gerenciar fóruns de discussão, 

associados aos Grupos Temáticos do Observatório; disponibilizar acervo 

multimídia; emitir informativo eletrônico (newsletter) periódico, apresentando 

informações sintéticas (artigos, notícias, agendas, relatos de atividades e 

experiências, textos); 

j. Produzir um informativo bienal sobre o estado da cidade, que incluira inicadores e 

apresentaçãodas melhores práticas;  
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k. Publicar um informativo periódico para informar às diversas instituições e à sociedade 

civil sobre suas atividades e sobre as dos seus participantes: 

�� Propõe-se a publicação periódica (mensal ou bimestral) de um informativo que 

apresente informações sobre as atividades gerais do Observatório, artigos, 

notícias e agendas, a ser distribuído entre as organizações associadas ao 

Observatório, entidades parceiras e demais membro da rede. 

 
6.1. A utilização das plataformas temáticas, no Observatório Local, para pesquisas 
acadêmicas 
 

A realização de projetos de pesquisa deverá atender às orientações estratégicas 

do Conselho de Gestão e as recomendações técnicas do Conselho Técnico-científico. 

Tais projetos deverão articular-se em torno das áreas de conhecimentos “estruturadoras” 

e das plataformas temáticas constituídas, ou em potencial.  

O Conselho Técnico-científico poderá desenvolver projetos para captação de 

recursos juntos às fontes de financiamento de pesquisa (FAPEMIG, CNPq, etc.). 

No entanto, a PBH, o Governo do Estado e as demais instituições, 

especialmente as de ensino superior e pesquisa, poderão, através dos respectivos 

orçamentos e fundos, oferecer algum aporte de recursos. 

Diante da necessidade de realização de pesquisas acadêmicas avançadas, em 

nível stricto sensu, o Conselho Técnico-científico poderá definir as áreas de interesse, 

independentemente de correlação direta com nomes de cursos já existentes23 nas 

instituições parceiras, potenciais executoras, e remeterá a questão ao Conselho de Gestão, 

que poderá endossar ou solicitar revisão.  

Para isso, o Conselho Técnico-científico selecionará as áreas temáticas, as 

instituições e os programas de pós-graduação considerados pertinentes. Assim, o mesmo 

Conselho definirá com as instituições executoras, por meio do Conselho de Gestão e dos 

responsáveis pelas coordenações do programas em questão, os meios técnicos e legais 

para proposição dos termos.  

                                                 
23 A SMAPL tem como propósito utilizar o Observatório Urbano de BH como campo de estudo, dividido em áreas 
de pesquisas (a serem agrupadas), contemplando temas como: Administração Municipal, Planejamento Urbano, 
Meio-Ambiente e Áreas de Risco, Saúde Pública, Engenharia de Tráfego, Cultura e Turismo, Segurança. Isto 
permitirá que cursos diversos apresentem subprojetos na mesma área (e.g., Geologia, Ciências Biológicas, Geografia 
e Economia poderiam submeter projetos em Meio Ambiente e Áreas de Risco). 
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Há, no momento, uma clara intenção, no âmbito da Secretaria Adjunta de 

Planejamento, em se buscar fomentar a realização de pesquisas avançadas, valendo-se do 

Observatório como um campo de estudo importante. 

Como o estabelecimento de contratos e convênios, pela PBH, com instituições 

de ensino e pesquisa, para execução de projetos de consultoria e pesquisa avançada, 

tornou-se algo consolidado, propõe-se, aqui, que tal iniciativa seja, também, viabilizada 

utilizando-se de termos jurídicos e administrativos semelhantes.  

A PBH poderá estabelecer convênios com as instituições de ensino e pesquisa 

que fazem parte da rede de parceiros do Observatório Local24, sendo elas, a princípio: 

UFMG, Fundação João Pinheiro, PUCMINAS , FUMEC e UNA. 

Para a PBH, segundo a Lei 8666, o estabelecimento de contratos com tais 

instituições tornará inexigível o processo de licitação: 

 

“Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
[...] 
        II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; 
[...] 
§ 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato.” 

 

                                                 
24 Podendo caracterizar o objeto do termo como “serviço técnico especializado”, segundo a Lei 8666/93, de 
Contratos e Licitações, que preconiza os seguinte:  
“Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos 
a: 
        I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
        II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
        III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
        IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
        V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
        VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal [...]” 
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De acordo com a Gerência de Orçamento, vinculada à Secretaria Municipal de 

Orçamento da PBH, o contrato, ou convênio, a ser estabelecido com uma instituição de 

ensino e pesquisa encontra correspondência no Plano Orçamentário para 2007.  

Nesse caso, a  unidade executora deverá ser a SMPL: a dotação do programa 

(código 2504) caracteriza-se como “Coordenação Geral das Políticas Municipais” e a 

Natureza de Despesa correspondente é codificada como “3.3.50.41 - Contribuições - 

Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 

reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender a despesas de 

manutenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na 

legislação vigente”. 

O processo de escolha e de estabelecimento de termos, para execução das 

pesquisas pelas instituições, deverá considerar o cronograma dos cursos de pós-

graduação, ou seja, para as pesquisas a serem realizadas em 2008, o processo ocorrerá no 

segundo semestre de 2007, para as pesquisas de 2009, no segundo semestre de 2008, e 

assim por diante. 

Uma vez estabelecido algum termo, a instituição executora repassará os 

recursos  aos alunos aprovados em seus processos de seleção para programas de mestrado 

e doutorado, a título de “bolsa”, condicionado à realização de pesquisas nas áreas 

definidas pelo Conselho Técnico-científico do Observatório, aprovadas pelo Conselho de 

Gestão do Observatório e pela PBH (por meio da SMAPL), limitadas ao volume de 

recursos disponibilizados. 

Por orientação da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Informação 

(SMPL), à qual está subordinada a SMAPL, a PBH poderá garantir, em seu orçamento 

2007/2008, os recursos necessários ao custeio de 3 bolsas de 24 meses para mestrado e 2 

bolsas de 48 meses para doutorado, conforme valores da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) 25, em 2007, de acordo com o 

quadro a seguir: 

 

 

                                                 
25 “A Capes, fundação do Ministério da Educação, investe no desenvolvimento da pós-graduação stricto sensu 
focada na formação de pessoal qualificado no Brasil e no exterior. É responsável por mais da metade das bolsas de 
pós-graduação no país, avalia cursos de mestrado e doutorado, além de financiar a produção e a cooperação 
científica.” (Disponível em: http//www.capes.gov.br. Acesso em: 20/07/2007). 
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Tabela 5 – Custos das bolsas de mestrado e doutorado 
Curso Número de bolsas Valor da bolsa/mês 

(CAPES) 
Num de 
meses 

Custo total 

Mestrado 3 940,00 24 67.680,00 
Doutorado 2 1394,00 48 133.824,00 

Custo total 201.504,00 
Fonte: PBH 

 

Tais custos poderão envolver, ainda, valores e taxas de administração, 

correspondentes aos trabalhos das instituições promotoras, que poderão ser calculados, 

apenas, no momento da concepção da proposição técnica. 

Uma vez elaborados os instrumentos necessários, a PBH encaminhará a 

proposição à SMAPL, à Procuradoria do Município e à Gerência Administrativa e 

Financeira da SMAPL, para análise e emissão de parecer. Sendo aprovada a proposição, 

será emitida a autorização necessária ao estabelecimento do termo e à execução do 

objeto. Desse modo, a PBH contratará a instituição executora, nos termos da Lei 8.666, 

para garantir a aplicação adequada dos recursos nas bolsas e o cumprimento das metas 

estabelecidas26. 

Com o estabelecimento do termo, que viabilizará a realização da(s) 

pesquisa(s), a SMAPL e o Conselho Técnico-Científico, constituirão um grupo de 

trabalho, que terá caráter transitório, e que acompanhará as instituições executoras e 

respectivos programas de pós-graduação envolvidos na execução das pesquisas, bem 

como suas prestações de contas, podendo recomendar à PBH, inclusive, a rescisão do 

termo diante do descumprimento dos objetivos do plano de trabalho proposto para a 

pesquisa e da aplicação dos recursos recebidos de forma indevida. 

 
 
6.2.  Metodologia de Pesquisa: Instituições envolvidas na temática dos Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio em Belo Horizonte 
 
 

A avaliação e o monitoramento de programas em instituições defrontam-se 

com algumas dificuldades, como a disponibilidade periódica e específica de informações 

relativas ao impacto do seu resultado sobre a sociedade.  
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Nesse sentido, a metodologia sugerida a seguir, deverá ser utilizada para  

subsidiar a pesquisa e a catalogação das diversas organizações que desenvolvem práticas 

caracterizadas como “de interesse público”, que têm efeito sobre o meio urbano, e que, 

preferencialmente, estejam relacionados aos Objetivos do Desenvolvimento do Milênio e 

comprometidos com o alcance das metas estabelecidas (ver Anexo 1- Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio – metas e indicadores em nível mundial).  

O objetivo da formatação proposta será, então, prover os Observatórios 

Setoriais da PBH e a SMPL/SMAPL de informações relevantes, bem como compartilhar 

com os parceiros do Observatório Local os resultados obtidos ao longo da pesquisa. 

Deverão ser elaborados dois tipos de relatórios: 1) o relatório específico, pelo 

qual cada instituição mapeada será avaliada em sua singularidade; 2) o relatório final, 

pelo qual serão avaliadas, globalmente, todas as instituições pesquisadas.  

 
6.2.1. Relatórios específicos  
 
 

Os relatórios devem ter a forma de um relatório técnico-científico segundo a 

norma da ABNT. A elaboração dos relatórios deverá respeitar as seguintes fases: 

a. Plano inicial: Determinação da natureza, preparação do relatório e tipo de 

desenvolvimento da avaliação. De acordo com a natureza de seu conteúdo, o relatório 

técnico-científico pode ser classificado como: sigiloso, reservado, entre outros. 

b. Coleta e organização do material: Durante a execução do trabalho, é feita a coleta, a 

ordenação e o armazenamento do material necessário ao desenvolvimento do 

relatório; 

c. Redação: desenvolvimento das etapas do relatório. Devem-se observar as 

características da redação técnica; 

d. Revisão: recomenda-se uma revisão crítica do relatório, considerando-se os seguintes 

aspectos: redação (conteúdo e estilo), seqüência das informações e apresentação 

gráfica.  

 

                                                                                                                                                             
26 É importante observar que, na elaboração do Plano de Trabalho necessário ao estabelecimento do termo, de 
acordo com a Lei 8666, deverá ser definido como pressuposto da contratação o embasamento acadêmico e a 
vinculação da sua execução aos programas de pós-graduação, estabelecendo-se que a pesquisa deverá caracterizar-se 
como stricto sensu. 



Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Informação 
Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento 
Documento de referência para implementação do Observatório Local de Belo Horizonte 

53

O Relatório deverá ser trabalhado segundo a seguinte estrutura básica: 

a. Texto: o texto constitui a parte principal do relatório, devendo apresentar: introdução, 

metodologia e discussão, resultados, conclusões e recomendações. A linguagem deve 

ser clara, concisa e formal, usando frases simples e curtas, terminologia própria do 

assunto e relatando o desenvolvimento da pesquisa com indicação cronológica de 

cada etapa. As ilustrações constituem parte integrante do texto, desempenhando papel 

importante para sua compreensão. Quando se tratar de material complementar, devem 

ser incluídas em anexo. Como em qualquer trabalho científico, o texto do relatório 

deverá compreender:  

�� Introdução:  descreve claramente os objetivos e finalidades do trabalho 

relatado, bem como os objetivos dos do relatório; 

�� Discussão: é a parte do relatório que descreve a natureza e os resultados do 

trabalho. Em se tratando de um relatório de pesquisa, a discussão descreve a 

conduta e processos da investigação. Descrevem-se testes, experiências, 

observações, métodos usados para a coleta dos dados, resultados e análises. 

A discussão deve ser regida de maneira completa, com a devida atenção 

para os detalhes técnicos, a fim de facilitar a compreensão e possibilitar que 

as técnicas utilizadas possam ser repetidas. Essas informações são 

necessárias, tendo em vista possibilitar a verificação dos resultados 

apresentados, bem como a realização de outros trabalhos com utilização de 

equipamentos e processos idênticos; 

�� Conclusão: constituem a finalização do relatório e deve ser baseadas na 

evidencia clara dos fatos observados, apresentando as comprovações mais 

importantes para um exame crítico dos dados.  

b. Anexos ou apêndices: outras informações complementares podem constar de alguns 

relatórios, tais como análises, cálculos e dados que, por sua natureza, devam estar 

incluídos em apêndices ou anexos;  

c. Referências: consultar normas da ABNT. 

    

Já a aplicação da metodologia de análise de conteúdo procurará avaliar 

detalhadamente o projeto ODM dentro da instituição pesquisada. Assim, a elaboração do 

relatório deverá seguir os seguintes critérios: 
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a. Caracterização do relatório: Período inicial e final da elaboração do relatório; 

b. Caracterização da instituição: desenvolvimento de uma ficha que contenha o nome 

da instituição, data de criação do projeto, nome do projeto dado pela instituição, nome 

das pessoas consultadas na instituição (telefones e endereço eletrônico de contato); 

c. Cooperação / vínculo com demais instituições: quais instituições estão envolvidas 

no projeto. Classifique estas instituições quanto a sua relevância para a agenda 

político-social. 

d. Conhecimentos e aptidões: como o resultado do projeto pode ser aplicado em 

aptidões e conhecimentos para outras instituições. Existem condições que facilitaram 

ou limitaram a consecução dos resultados; 

e. Comunicabilidade: Como a instituição pode melhorar a capacidade de comunicação 

das demais instituições que utilizarão o produto pesquisado, seja em idéias e opiniões 

por meio das atividades do projeto. Após o relato, classifique a comunicabilidade da 

instituição em com maior capacidade, elevada, indiferente, reduzida.  

f. Atitudes e valores: Como a instituição pode atuar em benefício próprio e melhorar as 

condições de vida, beneficiada pelo projeto. Após o relato, classifique as atitudes e 

valores em elevada, indiferente, reduzida.       

g. Perspectivas do projeto: Capacidade da instituição por meio das atividades do 

projeto, para continuar se dedicando as metas estipuladas até que as alcance ou, pelo 

menos, se determine que não é viável.    

h. Inovação: Quais são as estratégias, métodos ou enfoques mais efetivos e eficazes 

para alcançar os objetivos do trabalho realizado pela instituição.          

i. Planejamento: Como a instituição planeja, monitora e avalia as atividades do projeto. 

Após o relato, classifique o planejamento em alto, médio, e baixo.  

j. Aplicação de enfoques: Como a instituição utiliza estratégias, métodos ou enfoques 

mais efetivos e/ou eficazes para alcançar os objetivos do projeto. Após o relato, 

classifique a aplicação de enfoques em alta, média, e baixa.  

k. Metas de curto, médio e longo prazo: Como a instituição estabelece e modifica 

metas e planos de ação a curto, médio e longo prazos, além das metas do projeto 

atual, que permitam o projeto auto sustentar-se. Após o relato, classifique em 

capacidade em estabelecer as metas em elevada, média, e reduzida. 
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l. Acessibilidade: Como a instituição pode proporciona informações a organizações e 

parceiros do Observatório Urbano sobre suas normas e programa.  Após o relato, 

classifique a acessibilidade em elevada, média, e reduzida. 

m. Implementação de disposições jurídicas: Existem estatutos, regulamentos e outras 

disposições jurídicas implementadas como resultados das atividades da instituição. 

Citar exemplos específicos. 

n. Fóruns públicos: Número de temas discutidos em reuniões ou na mídia pela 

instituição como resultado do seu projeto. Após o relato, classifique os fóruns em 

voltados para os direitos e deveres de cidadania, serviços básicos, e outros. 

o. Implementação de políticas: Refere-se ao número de políticas ou planos formulados 

pela instituição e implementados por organismos civis ou governamentais como 

resultado da atividade do projeto.   

p. Divulgação: Refere-se ao número de apresentações e produtos elaborados para 

divulgar o enfoque, práticas ou técnicas do projeto. Descreva através de um quadro 

comparativo, os registros por categorias do número de produtos elaborados e o 

número distribuído segundo os seguintes pontos de divulgação: apresentações, 

entrevistas em rádio e televisão, panfleto/folder/folheto, artigo para revistas ou 

jornais, notas de imprensa, livros, vídeos/filmes, CR-ROMs, outros (especifique). 

q. Efeito demonstrativo: Refere-se ao número de instituições que adotaram enfoques, 

métodos ou técnicas propostos pela instituição pesquisada. Após o relato, classifique 

os efeitos segundo o nível geográfico de abrangência: local, regional ou nacional. 

r. Relacionamento com a Sociedade Civil: Refere-se à influência da instituição para 

manter relações de trabalho produtivas com entidades ou organizações da sociedade 

civil, além das relações que a instituição tem com organizações parceiras 

estabelecidas em conseqüência do projeto. Como exemplo, são as instituições 

parceiras do Observatório Urbano.  

s. Relacionamento com o Setor Público: Refere-se à influência da instituição sobre 

entidades ou organizações do Setor Público, inclusive as parceiras do Observatório 

Urbano, que mantém com órgãos públicos (locais, regionais e nacionais). Indique se a 

instituição mantém informados os órgãos públicos sobre suas atividades e propostas 

em benefício da população no seu raio de trabalho.  
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t.  Metodologias adotadas: de acordo com a boa prática da pesquisa social, como 

podem ser justificadas as decisões metodológicas adotadas pela instituição na prática 

dos ODMs segundo a sua transparência.     

 
6.2.2. Relatório Final 
 

O relatório final deverá ser realizado após o término dos relatórios específicos. 

A metodologia de estrutura do relatório deve seguir o item relativo aos relatórios 

específicos, citado anteriormente. 

A metodologia de geral análise de conteúdo deve avaliar o conjunto dos de 

cada instituição pesquisada, que deverá seguir os seguintes critérios: 

a. Caracterização do relatório: Período inicial e final da elaboração do relatório. 

b. Caracterização da instituição: desenvolvimento de uma ficha que contenha o nome 

da instituição, data de criação do projeto, nome do projeto dado pela instituição, nome 

das pessoas consultadas na instituição (telefones e endereço eletrônico de contato). 

c. Cooperação / vínculo com demais instituições: quais instituições estão envolvidas 

no projeto. Classifique estas instituições quanto a sua relevância para a agenda 

político-social. 

d. Resultado obtidos nas instituições: Descreva os resultados até agora alcançados 

com o projeto pela instituição. Descreva as causas ou condições que facilitaram ou 

limitaram a consecução do resultado. 

e. Vínculos institucionais: quais as instituições vinculadas ao programa e quais são os 

seus grupos de interesse social. 

f. Fontes de pesquisa: quais são as fontes de pesquisa já consolidadas no país, 

utilizadas no produto gerado pela instituição. Descreva sua fonte, referência e 

conteúdo. 

g. Marco Zero: caracterize o marco zero do programa através do ciclo de formulação e 

avaliação da temática trabalhada pela instituição (avaliação, diagnóstico, formulação e 

implementação).  

h. Taxonomia: segundo a sua taxonomia, como podem ser classificados os resultados 

das metas e objetivos do milênio trabalhados pela instituição. Faça um diagnóstico. 



Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Informação 
Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento 
Documento de referência para implementação do Observatório Local de Belo Horizonte 

57

i. Projetos finalísticos: Com quais programas de relevância nacional pode ser 

comparada a abordagem dada ao programa na instituição analisada. 

 
O trabalho a ser elaborado deverá ser bastante claro e objetivo, procurando 

seguir todos os itens especificados nesta metodologia. A periodicidade dos relatórios 

específicos deve ser semanal e o relatório final, conforme o nome sugere, deverá ser 

efetivado após a conclusão da pesquisa.    

A cada trimestre, a metodologia será aplicada, com pesquisas anteriores sendo 

atualizadas e novas instituições e práticas correlacionadas ao cumprimento dos Objetivos 

de Desenvolvimento do Milênio mapeadas e analisadas, de acordo com o cronograma a 

seguir: 

 
Tabela 6 - Cronograma a ser aplicado em 4 ciclos trimestrais 

Mês 1 
Etapas da pesquisa 

1ª sem 2ª sem 3ª sem 4ª sem 
Mês 2 Mês 3 

1º Relatório específico                   
1º Grupo de Relatórios específicos       
2º Grupo de Relatórios específicos       
3º Grupo de Relatórios específicos       
Relatório Final        
Reavaliação da metodologia       
Fonte: SMAPL 
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7. Atividades essenciais do planejamento do Observatório local 
 
 

A seguir, a proposta de atividades gerais que poderão levar à concepção do 

plano organizacional e do projeto técnico: 

 

a. Retomada de todos os contatos estabelecidos anteriormente, com os parceiros 

constituídos, signatários do Protocolo de Intenções, e de parceiros em potencial 

(ambos apresentados na Tabela 1). Entendida como a 1ª rodada de discussões pós 

projeto Localizing, consiste no agendamento prévio de reuniões com as instituições, 

promoção de reuniões para a apresentação de objetivos genéricos relativos à 

implementação do Observatório Local, às perspectivas da PBH e da instituição 

parceira, com a entrega de ofício da Secretaria Adjunta de Planejamento da PBH, 

marcando o reinício do diálogo; 

b. Realização de novas rodadas de reuniões com os parceiros, para discussão a respeito 

do Documento de Referência (objeto do presente trabalho) e proposição das oficinas 

de trabalho subseqüentes; 

c. Encaminhamento de ofício, a todos os parceiros, solicitando a indicação de 

especialistas que participarão do processo de construção e implementação do projeto 

do Observatório Local; 

d. Ao longo do tempo, baseado nesse “processo dialógico” e em outras referências 

importantes (as concepções e orientações obtidas no âmbito da Secretaria Adjunta de 

Planejamento da PBH, documentos produzidos por entes diversos relativos às 

experiências nesse campo, etc.), construir a proposta básica de referência estratégica e 

metodológica para a arquitetura e instituição do Observatório: o Documento (ou 

Termo) de Referência; 

 
Assim, com o alcance de uma consistência suficiente para estabelecimento das 

discussões “em rede”, de forma mais objetiva, será promovida uma série de atividades 

coletivas, orientadas, que culminarão, espera-se, na aprovação dos documentos 

necessários, no encaminhamento para formalização do Observatório e no início efetivo 

das suas atividades.  
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O que se propõe, nesse momento, é a realização do I Encontro das Organizações 

Parceiras para Constituição do Observatório Local de Belo Horizonte. Tal encontro 

deverá ter caráter estritamente técnico e servirá como viés para discussão acerca de 

limites e possibilidades das instituições participantes e do contexto da cidade.  

Serão apresentadas experiências relevantes, relatos dos cases que importam mais e 

que se apresentam como acessíveis, para o momento. Serão apresentados os profissionais 

que têm contribuído com a “rede” de apoio; serão debatidas algumas propostas e alguns 

conceitos; será apresentado o Documento (ou Termo) entendido como referencial para as 

ações subseqüentes; será estabelecido um acordo para consolidação da proposta técnica e 

jurídica, por meio da constituição de um Grupo Técnico inter-institucional (GT), de 

caráter transitório (até que se institua, efetivamente, o Observatório e sejam designados 

os Comitês que o comporão). 

 O I Encontro das Organizações Parceiras para Constituição do Observatório 

Local de Belo Horizonte terá os seguintes objetivos:  

i. Propiciar o conhecimento mútuo entre responsáveis pela proposição do 

Observatório Local de Belo Horizonte, considerando suas perspectivas de 

trabalho, interesses e necessidades determinantes da sua participação no 

processo; 

ii. Conhecer experiências significativas de diversas instituições, sua forma de 

constituição, opções estratégicas e metodológicas, redes de parcerias, 

principais avanços e questões críticas; 

iii. Dar prosseguimento aos trabalhos de elaboração do Projeto Técnico e do 

Estatuto, referentes ao Observatório Local de Belo Horizonte, discutindo a 

estrutura proposta no Doc Referência, a forma jurídico-administrativa da 

Minuta do Estatuto, constituindo um Grupo Técnico inter-institucional 

(GT) que responsabilizar-se-á pela consolidação das propostas técnicas, 

encaminhamentos institucionais (aos Gestores e técnicos dos parceiros 

instituidores do Observatório) e coleta de proposições;  

iv. Definir a estrutura e os propósitos do II Encontro, evento a ser promovido 

em setembro/2007, para apresentação dos trabalhos do GT e 

estabelecimento de acordo para fundação do Observatório. 
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 Serão envolvidos, nesse I Encontro, além de representantes das várias unidades 

que compõe a SMPL, diversos profissionais das instituições parceiras, proponentes do 

Observatório, interlocutores abordados nas rodadas de reuniões citadas anteriormente 

que, solidariamente, contribuíram para a concepção do presente Documento de 

Referência. 

 A seguir, a relação das instituições e respectivos interlocutores: 

Tabela 7 – Interlocutores que participarão do I Encontro para constituição do Observatório 

Instituição Unidade/Grupo Nome 
SMPL Júlio Pires (Secretário) 

SMAPL Ana Luiza Nabuco (Secretária); Túlio Azeredo 
(Gabinete) 

SMAPL/Gerência do 
Observatório Railander Quintão (Gerente) e equipe 

SMAPL/Gerência de Indicadores Ana Paula Viegas (Gerente) e equipe 
SMAPL/Gerência de 
Desenvolvimento Metropolitano Otávio .. (Gerente) e equipe 

SMAPL/Gerência do PPAG Denise Barcelos (Gerente) 
SMAPL/Gerência 
Administrativo-financeira Helbe ... (Gerente) 

SMPL/Assessoria Jurídica Marina Esteves Lopes (Assessora Jurídica) 

SMAOR/Gabinete 
Altivo Cunha (Secretário Adjunto de 
Orçamento); Alexandre Dutra (Assessor de 
Gabinete) 

Prefeitura de Belo 
Horizonte 

SMARI/Gabinete Rodrigo Perpétuo (Secretário) 
Fundação João 
Pinheiro 

Centro de Estudos Municipais e 
Metropolitanos 

José Osvaldo Lasmar (Diretor); José Moreira 
(Professor/ Pesquisador) 

Observatório de Saúde Urbana Fernando Proietti (Coordenador); Waleska 
Caiaffa (Coordenadora) 

Universidade 
Federal de Minas 
Gerais CEDEPLAR Clélio Campolina Diniz (Coordenador); 

IDHS Maria Inês Nahas (Coordenadora) 
PUCMINAS 

Observatório de Políticas Urbanas Maria Helena de Lacerda Godinho 
(Coordenadora) e quipe 

Governo do 
Estado de Minas 
Gerais 

SEPLAG 
Frederico xxx (Secretário Adjunto); Luis 
Otávio Assis  (Diretor); João Victor Rezende 
(Diretor). 

Federação das 
Indústrias de 
Minas Gerais 
(FIEMG) 

Superintendência de 
Desenvolvimento Empresarial / 
Comitê de Responsabilidade 
Social 

Josué Valadão (Superintendente) e equipe 

Centro 
Universitário 
UNA 

Reitoria / Coordenação de 
Planejamento e Avaliação 

Ricardo Cansado (Vice-reitor) e equipe de 
coordenação da área de planejamento 

Fundação 
Mineira de 
Educação e 
Cultura 
(FUMEC) 

 A definir 

Fonte: SMAPL 
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 A seguir, a programação sugerida para o I Encontro: 

 

Tabela 8 – Programação sugerida para o I Encontro de Organizações Parceiras do Observatório 

Hora Tema Metodologia Responsabilidade 

14:00-
14:15 

Introdução: 
- Abertura; 
- “Boas vindas”; 
- Justificativas para o I Encontro; 
-Apresentações dos participantes. 

Exposição verbal 
Ana Luiza Nabuco 
(SMAPL); 
Júlio Pires (SMPL) 

14:15-
14:25 

Apresentação dos objetivos: 
-Objetivos Geral e Específicos; 
-Etapas do I Encontro e resultados 
esperados. 

Exposição verbal; 
recursos multimídia 
(Slides); distribuição de 
material impresso. 

Railander Quintão 
(SMAPL) 

14:25-
14:30 Composição de Mesa  

Ana Luiza Nabuco 
(SMAPL) – mediadora; 
Alberto Paranhos (UN-
HABITAT); 
Fernando Proietti (UFMG); 
Maria Helena 
(PUCMINAS); 
Luciene Brenner (ORBIS); 
Clélio Campolina 
(CEDEPLAR); 

14:30-
15:00 

Conceitos e princípios sobre 
Observatórios Urbanos, na perspectiva 
de UN-HABITAT; experiências 
nacionais e mundiais. 

Exposição verbal; 
recursos multimídia 
(Slides); distribuição de 
material impresso. 

Alberto Paranhos (UN-
HABITAT) 

15:00-
15:30 

Case 1: O Observatório de Saúde 
Urbana da UFMG 

Exposição verbal; 
recursos multimídia 
(Slides); distribuição de 
material impresso. 

Fernando Proietti (UFMG) 

15:30-
16:00 

Case 2: O Observatório Regional Base 
de Indicadores de Sustentabilidade 

Exposição verbal; 
recursos multimídia 
(Slides); distribuição de 
material impresso. 

Luciene Brenner (ORBIS) 

16:00-
16:10 Intervalo para Lanche 

16:10-
16:40 

Case 3: Observatório das Metrópoles e  
Observatório de Políticas Urbanas da 
PUCMINAS 

Exposição verbal; 
recursos multimídia 
(Slides); distribuição de 
material impresso. 

Maria Helena 
(PUCMINAS) 

16:40-
17:10 

Comentários – considerações sobre as 
experiências relatadas e o contexto de 
Belo Horizonte 

Debate 

Clélio Campolina 
(CEDEPLAR); 
José Osvaldo Lasmar 
(FJP); 
Josué Valadão (FIEMG) 

17:10-
17:30 

Abertura para questionamentos e 
comentários e mediação Debate Ana Luiza Nabuco 

(SMAPL) 

17:30-
18:00 

Atividades conclusivas: 
-Apresentação da estrutura do Doc de 
Referência; 

Exposição verbal; 
recursos multimídia 
(Slides); distribuição de 

Railander Quintão 
(SMAPL); 
Radoyka Sobreira 



Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Informação 
Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento 
Documento de referência para implementação do Observatório Local de Belo Horizonte 

62

Hora Tema Metodologia Responsabilidade 
-Composição do GT responsável pela 
consolidação do Doc Referência e 
Estatuto Observatório; 
-Agendamento atividades GT; 
-Apresentação proposta II Encontro; 
-Definição da data para o II Encontro; 
-Entrega de formulário de avaliação do 
evento, a ser enviado por fax ou e-mail 
até a semana seguinte. 

material impresso. (SMAPL) 

18:00 

Encerramento 
-Considerações finais; 
-Agradecimentos; 
-Convite para o II Encontro. 

Exposição verbal Ana Luiza Nabuco 
(SMAPL) 

Fonte: SMAPL 

 
Após a realização do I Encontro, o Grupo Técnico (GT) terá sido efetivamente 

constituído, com uma agenda de trabalho definida; o prazo para conclusão dos seus 

trabalhos, espera-se, será a 3ª semana de setembro/07.  

Assim, o presente Documento de Referência será discutido, com as suas 

diversas alternativas estratégicas e metodológicas aprofundadas, embasadas 

conceitualmente, avaliadas pelas organizações proponentes e, finalmente, transformadas 

em algo mais consistente e adequado aos interesses, necessidades e expectativas de cada 

ente instituidor. Como resultado, surgirá o Plano de Trabalho e o instrumento jurídico 

final – o Estatuto Social – do Observatório. 

Concluído o trabalho do GT em questão, será promovido o II Encontro, de 

caráter técnico e político, quando as organizações instituidoras serão representadas pelos 

técnicos (já citados) e pelos respectivos gestores (ou designados por estes). Nesse evento 

deverá ser apresentado o trabalho conclusivo do GT. Nesse encontro, serão trabalhadas as 

seguintes questões: a) apresentação do o Plano de Trabalho (com suas proposições 

estratégicas e metodológicas) e o Estatuto para fundação do Observatório; b) análise do 

modelo jurídico e administrativo proposto; análise do Plano estratégico; análise dos eixos 

metodológicos; análise da proposta orçamentária; formação de grupos de trabalho e 

realização de painéis descritivos e propositivos. 

Com os subsídios gerados no II Encontro, será feita a adequação do Plano de 

Trabalho, pelo Grupo Técnico, e do instrumento jurídico necessário, documentos estes 

que serão encaminhados às organizações proponentes para revisão. 
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Considerando que o consenso pôde ser estabelecido, será promovido o evento 

de lançamento do Observatório Local de Belo Horizonte, ao mesmo tempo entendido  

como a Assembléia de Fundação do Observatório, com a participação de todos os 

representantes das organizações proponentes, agora caracterizadas como “sócias 

fundadoras”,  e estabelecidos alguns outros compromissos: 

i. Abertura da Ata de Fundação da instituição; 

ii. Aprovação do Estatuto Social e assinatura, pelos representantes legais dos 

entes fundadores; 

iii. Eleição do Conselho de Gestão e do Conselho Fiscal; 

iv. Aprovação do cronograma de implantação progressiva;  

v. Comprometimento da alocação dos recursos institucionais necessários;  

vi. outros encaminhamentos que se fizerem necessários. 

 

 Finalmente, deverá ser promovida a I Reunião Ordinária do Conselho de 

Gestão, quando serão promovidas a designação dos componentes do Conselho Técnico-

científico e a escolha do Diretor Executivo da nova instituição. Posteriormente, será feita 

a composição da Secretaria Executiva. 

 É importante destacar que todos os documentos relativos ao processo de 

concepção e fundação do Observatório (relatórios de atividades, textos produzidos em 

debates, estudos e pesquisas pertinentes, além dos planos elaborados) deverão ser 

publicados e disponibilizados entre as organizações instituidoras. 
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VIII – Cronograma Geral 
 
 

Responsabilidades Período de execução  Iniciativas 
estratégicas 

 Ações gerais 
Coord Formulação Execução Apoio Jul Ago Set Out Nov Dez Jan 

1.1 

Retomada de todos os contatos 
estabelecidos anteriormente, com os 
parceiros constituídos, signatários do 
Protocolo de Intenções, e de parceiros em 
potencial, para apresentação das propostas 

SMAPL GerObs 
SMAPL 
GerObs 

Instituições 
parceiras        

1.2 

Realização de uma 2ª rodada de reuniões 
com os parceiros, para discussão a respeito 
do documento de referência e proposição 
das oficinas de trabalho subseqüentes 

SMAPL GerObs SMAPL 
GerObs 

Instituições 
parceiras        

1 

Consolidação das 
parcerias para 
proposição e 
constituição do 
Observatório local 

1.3 

Realização de reuniões com os gestores das 
instituições parceiras,para entrega de ofício 
e solicitação de indicação de especialistas 
que participarão do processo de construção 
e implementação do projeto do 
Observatório Local 

SMAPL GerObs 
SMAPL 
GerObs 

Instituições 
parceiras        

2.1 
Realização de levantamentos necessários 
junto aos parceiros 

SMAPL GerObs 
SMAPL 
GerObs 

Instituições 
parceiras        

2.2 Sistematização do documento de referência SMAPL GerObs GerObs         

2.3 Apresentação à SMAPL para avaliação SMAPL GerObs SMAPL 
GerObs 

        

2.4 
Discussão com a equipe da Gerenciado 
Observatório, para avaliação e adequação 

SMAPL GerObs GerObs         

2.5 Preparação do documento final SMAPL GerObs GerObs         

2 

Elaboração do 
documento de 
referência que 
orientará o processo 
de construção do 
Plano de Trabalho do 
Observatório 

2.6 
Encaminhamento do documento aos 
parceiros 

SMAPL GerObs 
SMAPL 
GerObs 

Instituições 
parceiras        
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Responsabilidades Período de execução  Iniciativas 
estratégicas 

 Ações gerais 
Coord Formulação Execução Apoio Jul Ago Set Out Nov Dez Jan 

3.1 Elaboração do plano do evento SMAPL GerObs 
SMAPL 
GerObs 

Instituições 
parceiras        

3.2 Apresentação à SMAPL para avaliação SMAPL GerObs SMAPL 
GerObs 

        

3.3 Alocação dos recursos necessários SMAPL GerObs 
SMAPL 
GerObs 

Instituições 
parceiras        

3.4 Promoção do evento SMAPL GerObs 

SMAPL 
GerObs 
Instituições 
parceiras 

        

3 

Realização do I 
Encontro das 
Organizações 
proponentes 

3.5 
Avaliação do Seminário e elaboração do 
relatório de atividades correspondente 

SMAPL 
GerObs 
Instituições 
parceiras 

GerObs         

4.1 
Realização de estudos e pesquisas para 
subsidiar o trabalho do grupo técnico 

SMAPL GerObs 
GT 

GerObs 
GT 

        

4 

Promoção de oficinas 
de trabalho para 
estudos e 
sistematização do 
plano do projeto, com 
a participação dos 
profissionais do grupo 
técnico 
interinstitucional 
designado no 
Seminário 

4.2 
Consolidação da proposta técnica e 
elaboração do documento final – Plano de 
Trabalho e Estatuto Social 

SMAPL GerObs 
GT 

GerObs 
GT 

        

5.1 
Reunião com SMPL e SMAPL para 
apresentação da proposta técnica 

SMAPL GerObs 
GT 

GerObs 
GT 

        

5.2 
Adequação da proposta segundo avaliação 
da SMPL e SMAPL 

SMAPL GerObs 
GT 

GerObs 
GT 

        

5 

Encaminhamento da 
proposta preliminar 
do Plano de Trabalho 
à Secretaria Adjunta 
de Planejamento, para 
avaliação e 
reorientação 

5.3 
Encaminhamento do documento final a 
todas as instituições parceiras 

SMAPL GerObs 
GT 

GerObs 
GT 
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Responsabilidades Período de execução  Iniciativas 
estratégicas 

 Ações gerais 
Coord Formulação Execução Apoio Jul Ago Set Out Nov Dez Jan 

  
5.4 

Adequação da proposta técnica segundo a 
avaliação das instituições parceiras 

SMAPL 
GerObs 
GT 

GerObs 
GT         

6.1 Elaboração do plano do evento SMAPL GerObs 
GT 

GerObs 
GT 

Instituições 
parceiras        

6.2 Apresentação à SMAPL para avaliação SMAPL GerObs GerObs 
GT 

        

6.3 Alocação dos recursos necessários SMAPL GerObs 
GT 

GerObs 
GT 

Instituições 
parceiras        

6.4 Promoção do evento SMAPL GerObs 
GT 

GerObs 
GT 

        

6 

Realização do II 
Encontro para 
conclusão da 
proposição do Plano 
de Trabalho 

6.5 
Avaliação do Seminário e elaboração do 
relatório de atividades correspondente 

SMAPL GerObs 
GT 

GerObs 
GT 

        

7.1 
Sistematização das informações e 
elaboração do documento final 

SMAPL 
GerObs 
GT 

GerObs 
GT         

7 
Elaboração do 
documento final do 
Plano de Trabalho 7.2 

Encaminhamento do documento final à 
SMAPL e às instituições parceiras 

SMAPL 
GerObs 
GT 

GerObs 
GT         

8.1 
Sistematização das informações e 
elaboração do documento final 

SMAPL 
GerObs 
GT 

GerObs 
GT         

8.2 
Encaminhamento do documento final à 
SMAPL, à Procuradoria da PBH e às 
instituições parceiras para avaliação 

SMAPL GerObs 
GT 

GerObs 
GT 

        8 

Adequação do  
instrumento jurídico 
necessário – o 
Estatuto Social 

8.3 Adequação do instrumento jurídico final SMAPL 
GerObs 
GT 

GerObs 
GT         

9.1 Elaboração do plano do evento SMAPL 
GerObs 
GT 

GerObs 
GT 

Instituições 
parceiras        

9.2 
Apresentação às instituições parceiras para 
avaliação 

SMAPL GerObs 
GT 

GerObs 
GT 

        

9 
Promoção de evento 
de lançamento do 
Observatório Local – 
a Assembléia de 
fundação 

9.3 Alocação dos recursos necessários SMAPL GerObs 
GT 

GerObs 
GT 

Instituições 
parceiras        
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Responsabilidades Período de execução  Iniciativas 
estratégicas 

 Ações gerais 
Coord Formulação Execução Apoio Jul Ago Set Out Nov Dez Jan 

9.4 
Promoção do evento – aprovação do 
Estatuto Social e composição dos 
Conselhos de Gestão e Fiscal 

SMAPL GerObs 
GT 

GerObs 
GT 

        
  

9.5 
Avaliação do evento e elaboração do 
relatório de atividades correspondente 

SMAPL 
GerObs 
GT 

GerObs 
GT         

10.1 
Composição do Conselho Técnico-
científico e da Secretaria Executiva 

Conselho 
Gestão 

Conselho 
Gestão 

Conselho 
Gestão SMAPL        

10.2 Registro do Estatuto Conselho 
Gestão 

Conselho 
Técnico-
científico 

Secretaria 
Executiva         10 

Instituição do 
Observatório Local 

10.3 Alocação dos recursos necessários Conselho 
Gestão 

Conselho 
Técnico-
científico 

Secretaria 
Executiva         

11.1 Preparação do conteúdo a ser publicado Conselho 
Gestão 

Conselho 
Técnico-
científico 

Conselho 
Técnico-
científico 

SMAPL        

11.2 
Encaminhamento aos Conselhos do 
Observatório para avaliação do conteúdo 

Conselho 
Gestão 

Conselho 
Técnico-
científico 

Conselho 
Técnico-
científico 

SMAPL        

11.3 
Seleção de conteúdo e formatos de 
publicações 

Conselho 
Gestão 

Conselho 
Técnico-
científico 

Conselho 
Técnico-
científico 

SMAPL        

11 

Publicação de 
documentos relativos 
ao processo: relatórios 
de atividades, textos 
produzidos (em 
debates, estudos e 
pesquisas pertinentes) 
e planos de trabalho 

11.3 Publicação Conselho 
Gestão 

Conselho 
Técnico-
científico 

Conselho 
Técnico-
científico 

SMAPL        
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IX – Considerações finais 
 
 
 
 
 
 



Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Informação 
Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento 
Documento de referência para implementação do Observatório Local de Belo Horizonte 

69

X – Custos estimados 
 
 
 A Planilha de Custos apresentada a seguir, representa, de forma sugestiva, os 

recursos genéricos a serem alocados para constituição do Observatório e execução das 

suas atividades, em uma primeira etapa; são representados os itens de despesas e valores 

financeiros estimados (grosso modo), bem como caracterizadas as fontes possíveis de tais 

recursos. 

 
A - Recursos Humanos               

Item 
Núm. 

Profiss. 
Horas mês 

Salário 
mês 

Encargos 
% 

Custo 
mês 

Núm. 
meses 

Total Projeto 

Técnico Nível Superior - 
Coordenador Administrativo 

1 120 1.300,00 65,00 2.145,00 12 25.740,00 

Técnico Nível Superior - 
Analista de Informações 

1 120 1.300,00 65,00 2.145,00 12 25.740,00 

Técnico Nível Superior - 
Analista de Marketing 

1 120 1.300,00 65,00 2.145,00 12 25.740,00 

Assistente Administrativo 1 160 900,00 65,00 1.485,00 12 17.820,00 
Estagiário de Nível Superior 1 80 500,00 0,00 500,00 12 6.000,00 
Total A             101.040,00 
        

B - Material de Consumo               

Item Unidade Quant. mês 
Valor 

Unitário  
Num. 
Meses 

Total mês 
Total  de 
unidades 

Total 

Papel A4 Pac. 500 fs 10 12,00 12 120,00 120 1.440,00 
Canetas esferográficas Caixa c/50 4 7,00 12 28,00 48 336,00 
Lápis Caixa c/50 2 5,00 12 10,00 24 120,00 
Pastas para ativ pedagógicas Pasta 100 1,00 12 100,00 1.200 1.200,00 
Cadernos "Brochurão" Caderno 50 1,20 1 60,00 50 60,00 
Borrachas Caixa c/50 1 3,00 1 3,00 1 3,00 
Canetas Hidrocor Caneta 30 15,00 1 450,00 30 450,00 
Apostilas didáticas Apostila 120 3,00 12 360,00 1.440 4.320,00 
Informática - Cartuchos HP Cartucho 12 50,00 12 600,00 144 7.200,00 
Informática - CD CD 20 5,00 12 100,00 240 1.200,00 
Material diverso Diversos 1 200,00 12 200,00 12 2.400,00 
Material de Limpeza Produto 20 10,00 12 200,00 240 2.400,00 

Total B             21.129,00 

        

C - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

1 - Transporte 

Item Unidade Quant. mês 
Valor 

Unitário  
Num. 
Meses 

Total mês 
Total  de 
unidades 

Total 

Combustível para automóvel Litro 200 2,70 12 540,00 2.400 6.480,00 

Passagem Rodoviária 
intermunicipal/interestadual 

Passagem 4 100,00 12 400,00 48 4.800,00 

Passagem Aérea nacional Passagem 4 500,00 6 2.000,00 24 12.000,00 
Subtotal             23.280,00 
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2 - Consultorias Especializadas 

Item Unidade Quant. mês 
Valor 

Unitário  
Num. 
Meses 

Total mês 
Total  de 
unidades 

Total 

Consultoria Técnica Consultoria 2 1.000,00 12 2.000,00 24 24.000,00 
Cursos e eventos contratados Curso 5 500,00 6 2.500,00 30 15.000,00 
Subtotal             39.000,00 

3 - Comunicação e Publicações diversas 

Item Unidade Quant. mês 
Valor 

Unitário  
Num. 
Meses 

Total mês 
Total  de 
unidades 

Total 

Folders Folder 1200 0,50 6 600,00 7.200 3.600,00 
Cartilhas Cartilha 600 1,00 6 600,00 3.600 3.600,00 
Banners Banner 20 15,00 6 300,00 120 1.800,00 
Cartazes Cartaz 30 3,00 6 90,00 180 540,00 
Informativo Periódico Informe 1200 0,25 12 300,00 14.400 3.600,00 
Revista Científica Revista 2000 5,00 2 10.000,00 4.000 20.000,00 
Anuário do Observatório Livro 1000 10,00 1 10.000,00 1.000 10.000,00 
Produção de Audiovisual Audiovisual 1 4.000,00 2 4.000,00 2 8.000,00 
Subtotal             51.140,00 

4 - Softwares especializados 

Item Unidade Quant. mês 
Valor 

Unitário  
Num. 
Meses 

Total mês 
Total  de 
unidades 

Total 

Licença de uso de Software Licença 5 2.000,00 1 10.000,00 5 10.000,00 
Subtotal             10.000,00 

5 - Outros 

Item Unidade Quant.mês 
Valor 

Unitário  
Num. 
Meses 

Total mês 
Total  de 
unidades 

Total 

Telefone fixo Conta mensal 1 250,00 12 250,00 12 3.000,00 
Água - COPASA Conta mensal 1 75,00 12 75,00 12 900,00 
Energia Elétrica - CEMIG Conta mensal 1 100,00 12 100,00 12 1.200,00 
Alimentação - 
Eventos/Seminários 

Lanche 500 2,00 6 1.000,00 3.000 6.000,00 

Refeição Refeição 10 10,00 12 100,00 120 1.200,00 
Hospedagem Diária 6 100,00 12 600,00 72 7.200,00 

Subtotal             19.500,00 

Total C             132.920,00 

                

D - Material Permanente               

Item Unidade Quant. mês 
Valor 

Unitário  
Num. 
Meses 

Total mês 
Total  de 
unidades 

Total 

Computador PC Computador 8 2.500,00 1 20.000,00 8 20.000,00 
Impressora Laser Impressora 2 1.000,00 1 2.000,00 2 2.000,00 
Impressora Jato de Tinta Impressora 1 400,00 1 400,00 1 400,00 
Mesa para computador Mesa 8 200,00 1 1.600,00 8 1.600,00 
Mesa para escritório Mesa 15 300,00 1 4.500,00 15 4.500,00 
Longarina Recepção 6 
cadeiras 

Longarina 2 300,00 1 600,00 2 600,00 

Cadeira para Escritório Cadeira 40 150,00 1 6.000,00 40 6.000,00 
Mesa para Reuniões Mesa 3 300,00 1 900,00 3 900,00 
Armário - Arquivo pastas 
madeira 

Armário 5 300,00 1 1.500,00 5 1.500,00 

Armário - 2 portas madeira Armário 8 300,00 1 2.400,00 8 2.400,00 
Armário - estante s/portas Armário 8 250,00 1 2.000,00 8 2.000,00 
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madeira 

Aparelho - Telefone Telefone 4 30,00 1 120,00 4 120,00 

Aparelho - Telefone/FAX FAX 1 400,00 1 400,00 1 400,00 

Total D             42.420,00 

                

E - Infraestrutura               

Item Unidade Quant. mês 
Valor 

Unitário  
Num. 
Meses 

Total mês 
Total  de 
unidades 

Total 

Locação Sede Observatório Locação 1 3.000,00 12 3.000,00 12 36.000,00 
Locação espaços p/eventos Locação 1 1.000,00 12 1.000,00 12 12.000,00 

Total E             48.000,00 

           

TOTAIS      

A - Recursos Humanos 101.040,00      

B - Material de Consumo 21.129,00      

C - Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 132.920,00      

D - Material Permanente 42.420,00      

E - Infraestrutura 48.000,00      

Total do projeto 345.509,00      
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Anexos 
 
Anexo 1 – Objetivos de Desenvolvimento do Milênio – metas e indicadores em nível mundial 
 

Objetivo Caracterização Meta Camp Indicadores 
1 Proporção da população que ganha menos de 1 dólar PPC por dia. 
2 Índice de hiato de pobreza (incidência x grau de pobreza).  1 

Reduzir pela metade, entre 1990 e 2015, 
a proporção da população com renda 
inferior a um dólar PPC por dia. 

 
3 

Participação dos 20% mais pobres da população na renda ou no 
consumo nacional.  

4 Prevalência de crianças (com menos de 5 anos) abaixo do peso.  
1 

Erradicar a 
extrema 
pobreza e a 
fome 

Um bilhão e duzentos milhões de pessoas sobrevivem com menos do 
que o equivalente a $ 1,00 (PPC — paridade do poder de compra, que 
elimina a diferença de preços entre os países) por dia. Mas tal situação 
já começou a mudar em pelo menos 43 países, cujos povos somam 
60% da população mundial. Nesses lugares há avanços rumo à meta 
de, até 2015, reduzir pela metade o número de pessoas que ganham 
quase nada e que — por falta de emprego e de renda - não consomem 
e passam fome. 

2 
Reduzir pela metade, entre 1990 e 2015, 
a proporção da população que sofre de 
fome. 

 
5 

Proporção da população que não atinge o nível mínimo de 
crescimento dietético de calorias.  

6 Taxa líquida de matrícula no ensino primário.  
7 Proporção dos alunos que iniciam o 1º ano e atingem o 5º.  

2 
Atingir o 
ensino básico 
universal 

Cento e treze milhões de crianças estão fora da escola no mundo. Mas 
há exemplos viáveis de que é possível diminuir o problema — como 
na Índia, que se comprometeu a ter 95% das crianças freqüentando a 
escola já em 2005. A partir da matrícula dessas crianças ainda poderá 
levar algum tempo para aumentar o número de alunos que completam 
o ciclo básico, mas o resultado serão adultos alfabetizados e capazes 
de contribuir para a sociedade como cidadãos e profissionais. 

3 
Garantir que, até 2015, todas as crianças, 
de ambos os sexos, terminem um ciclo 
completo de ensino básico. 

 
8 Taxa de alfabetização na faixa etária de 15 a 24 anos.  

9 Razão meninas/meninos no ensino básico, médio e superior.  

10 
Razão entre mulheres e homens alfabetizados na faixa etária de 15 
a 24 anos.  

11 Percentagem de mulheres assalariadas no setor não-agrícola.  
3 

Promover a 
igualdade entre 
os sexos e a 
autonomia das 
mulheres 

Dois terços dos analfabetos do mundo são mulheres, e 80% dos 
refugiados são mulheres e crianças. Superar as disparidades gritantes 
entre meninos e meninas no acesso à escolarização formal será um 
alicerce fundamental (entre outros) para capacitar as mulheres a 
ocuparem papéis cada vez mais ativos tanto no mundo econômico 
quanto na atividade política em seus países. 

4 

Eliminar a disparidade entre os sexos no 
ensino primário e secundário, se possível 
até 2005, e em todos os níveis de ensino, 
a mais tardar até 2015. 

 

12 
Proporção de mulheres exercendo mandatos no parlamento 
nacional.  

13 Taxa de mortalidade de crianças menores de 5 anos.  
14 Taxa de mortalidade infantil.  

4 
Reduzir a 
mortalidade 
infantil 

Todos os anos 11 milhões de bebês morrem de causas diversas. É um 
número escandaloso, mas que vem caindo desde 1980, quando as 
mortes somavam 15 milhões. Os indicadores de mortalidade infantil 
falam por si, mas o caminho para se atingir o objetivo dependerá de 
muitos e variados meios, recursos, políticas e programas — dirigidos 
não só às crianças mas a suas famílias e comunidades também.  

5 
Reduzir em dois terços, entre 1990 e 
2015, a mortalidade de crianças menores 
de 5 anos. 

 
15 Proporção de crianças de 1 anos vacinadas contra o sarampo.  

16 Taxa de mortalidade materna 

5 
Melhorar a 
saúde materna 

Nos países pobres e em desenvolvimento, as carências no campo da 
saúde reprodutiva levam a que a cada 48 partos uma mãe morra. A 
redução dramática da mortalidade materna é um objetivo que não será 
alcançado a não ser no contexto da promoção integral da saúde das 
mulheres em idade reprodutiva. A presença de pessoal qualificado na 
hora do parto será, portanto, o reflexo do desenvolvimento de sistemas 
integrados de saúde pública. 

6 
Reduzir em três quartos, entre 1990 e 
2015, a taxa de mortalidade materna. 

 
17 

Proporção de partos assistidos por profissional de saúde 
qualificado.  

18 
Taxa de prevalência do HIV/Aids entre as mulheres grávidas com 
idades de 15 a 24 anos.. 

19 Taxa de utilização de anticoncepcionais.  
7 

Até 2015, ter detido a propagação do 
HIV/Aids e começado a inverter a 
tendência atual. 

 

20 Número de crianças tornadas órfãs pela Aids.  
21 Taxas de prevalência e de mortalidade ligadas à malária.  

22 
Proporção da população das zonas de risco que utilizam meios de 
proteção e de tratamento eficazes contra a malária 

6 Combater o 
HIV/Aids, a 
malária e 
outras doenças 

Em grandes regiões do mundo, epidemias mortais vêm destruindo 
gerações e cerceando qualquer possibilidade de desenvolvimento. Ao 
mesmo tempo, a experiência de países como o Brasil, Senegal, 
Tailândia e Uganda vem mostrando que podemos deter a expansão do 
HIV. Seja no caso da Aids, seja no caso de outras doenças, como a 
tuberculose e a malária, que ameaçam acima de tudo as populações 
mais pobres e vulneráveis, parar sua expansão e depois reduzir sua 
incidência dependerá fundamentalmente do acesso da população à 
informação, aos meios de prevenção e aos meios de tratamento, sem 

8 Até 2015, ter detido a incidência da 
malária e de outras doenças importantes e 
começado a inverter a tendência atual. 

 

23 Taxas de prevalência e de mortalidade ligadas à tuberculose.  
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Objetivo Caracterização Meta Camp Indicadores 
  informação, aos meios de prevenção e aos meios de tratamento, sem 

descuidar da criação de condições ambientais e nutritivas que 
estanquem os ciclos de reprodução das doenças. 

   
24 

Proporção de casos de tuberculose detectados e curados no âmbito 
de tratamentos de curta duração sob vigilância direta.  

25 Proporção de áreas terrestres cobertas por florestas.  

26 
Fração da área protegida para manter a diversidade biológica sobre 
a superfície total.  

27 
Uso de energia (equivalente a quilos de petróleo) por US$ 1,00 do 
PIB (PPC).  

28 
Emissões per capita de dióxido de carbono e consumo de CFCs 
eliminadores de ozônio (toneladas "ODP").  

9 

Integrar os princípios do 
desenvolvimento sustentável nas políticas 
e programas nacionais e reverter a perda 
de recursos ambientais. 

 

29 Proporção da população que utiliza combustíveis sólidos 

30 
Proporção da população (urbana e rural) com acesso a uma fonte de 
água tratada.  

10 

Reduzir pela metade, até 2015, a 
proporção da população sem acesso 
permanente e sustentável a água potável 
segura. 

 
31 

Proporção da população com acesso a melhores condições de 
saneamento.  

7 
Garantir a 
sustentabilidad
e ambiental 

Um bilhão de pessoas ainda não têm acesso a água potável. Ao longo 
dos anos 90, no entanto, quase o mesmo número de pessoas ganharam 
acesso à água bem como ao saneamento básico. A água e o 
saneamento são dois fatores ambientais chaves para a qualidade da 
vida humana. Ambos fazem parte de um amplo leque de recursos 
naturais que compõem o nosso meio ambiente — florestas, fontes 
energéticas, o ar e a biodiversidade — e de cuja proteção dependemos 
nós e muitas outras criaturas neste planeta. Os indicadores 
identificados para esta meta são justamente "indicativos" da adoção de 
atitudes sérias na esfera pública. Sem a adoção de políticas e 
programas ambientais, nada se conserva em grande escala, assim 
como sem a posse segura de suas terras e habitações, poucos se 
dedicarão à conquista de condições mais limpas e sadias para seu 
próprio entorno. 11 

Até 2020, ter alcançado uma melhora 
significativa nas vidas de pelo menos 100 
milhões de habitantes de bairros 
degradados. 

 32 Proporção de domicílios com posse segura do lugar da habitação.  

12 

Avançar no desenvolvimento de um 
sistema comercial e financeiro aberto, 
baseado em regras, previsível e não 
discriminatório. 

   

13 

Atender as necessidades especiais dos 
países menos desenvolvidos Inclui: um 
regime isento de direitos e não sujeito a 
quotas para as exportações dos países 
menos desenvolvidos; um programa 
reforçado de redução da dívida dos países 
pobres muito endividados (PPME) e 
anulação da dívida bilateral oficial; e uma 
ajuda pública para o desenvolvimento 
mais generosa aos países empenhados na 
luta contra a pobreza. 

   

14 

Atender às necessidades especiais dos 
países sem acesso ao mar e dos pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento 
(mediante o Programa de Ação para o 
Desenvolvimento Sustentável dos 
Pequenos Estados Insulares em 
Desenvolvimento e as conclusões da 
vigésima segunda sessão extraordinária 
da Assembléia Geral). 

   

8 

Estabelecer 
uma Parceria 
Mundial para o 
Desenvolvime
nto 

Muitos países pobres gastam mais com os juros de suas dívidas do que 
para superar seus problemas sociais. Já se abrem perspectivas, no 
entanto, para a redução da dívida externa de muitos Países Pobres 
Muito Endividados (PPME). Os objetivos levantados para atingir esta 
meta levam em conta uma série de fatores estruturais que limitam o 
potencial para o desenvolvimento — em qualquer sentido que seja — 
da imensa maioria dos países do sul do planeta. Entre os indicadores 
escolhidos estão a ajuda oficial para a capacitação dos profissionais 
que pensarão e negociarão as novas formas para conquistar acesso a 
mercados e a tecnologias abrindo o sistema comercial e financeiro não 
apenas para grandes países e empresas, mas para a concorrência 
verdadeiramente livre de todos.  

15 
Tratar globalmente o problema da dívida 
dos países em desenvolvimento, mediante 
medidas nacionais e internacionais de 
modo a tornar a sua dívida sustentável a 

P
úb

lic
a 

pa
ra

 
o 

D
es

en
v
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vi

m
e

33 

Ajuda pública para o Desenvolvimento (APD) líquida como 
porcentagem da renda nacional bruta dos países doadores membros 
da OCDE/Comitê de Ajuda ao Desenvolvimento (objetivos de 
0,7% no total e 0,15% para os PMA) 



Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Informação 
Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento 
Documento de referência para implementação do Observatório Local de Belo Horizonte 

75 

Objetivo Caracterização Meta Camp Indicadores 

34 

Proporção da Ajuda Pública para o Desenvolvimento bilateral, para 
setores específicos dos doadores da OCDE para serviços sociais 
básicos (educação básica, cuidados de saúde primários, nutrição, 
água salubre e saneamento).  

35 
Proporção da Ajuda Pública para o Desenvolvimento dos doadores 
da OCDE que não está vinculada.  

36 
Ajuda Pública para o Desenvolvimento dos doadores da OCDE aos 
países sem acesso ao mar como proporção da Renda Nacional 
Bruta destes.  

 

37 
Ajuda Pública para o Desenvolvimento dos doadores da OCDE aos 
pequenos estados insulares em vias de desenvolvimento como 
proporção da Renda Nacional Bruta destes.  

38 

Proporção do total das importações dos paises desenvolvidos (por 
valor e excluindo armas) provenientes de países em 
desenvolvimento e países menos desenvolvidos, admitidas sem 
pagamento de direitos alfandegários.  

39 
Tarifas médias de importação impostas aos produtos agrícolas, 
têxteis e vestuários dos países em vias de desenvolvimento. Fontes: 
Unctad, OMC e Banco Mundial 

40 
Apoios agrícolas estimados para países da OCDE, como 
porcentagem de seus PIBs.  

A
ce

ss
o 

ao
s 

m
er

ca
do

s 

41 
Proporção da Ajuda Pública para o Desenvolvimento outorgada 
para reforçar as capacidades comerciais.  

42 
Número cumulativo de países que tenham atingido pontos de 
decisão e de cumprimento da Iniciativa a favor dos Países Pobres 
Muito endividados.  

43 
Dívida oficial perdoada como resultado da iniciativa Países Pobres 
Muito Endividados, em milhões de dólares 

 modo a tornar a sua dívida sustentável a 
longo prazo.  
Alguns dos indicadores a seguir são 
monitorados em separado para os países 
menos desenvolvidos (PMD), para os 
países africanos sem acesso ao mar e para 
os pequenos estados insulares em vias de 
desenvolvimento. 
 

S
us
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a 

44 
Serviço da dívida como percentagem das exportações de bens e 
serviços. 

16 

Em cooperação com os países em 
desenvolvimento, formular e executar 
estratégias que permitam que os jovens 
obtenham um trabalho digno e produtivo. 

 45 
Taxa de desemprego na faixa etária entre 15 e 24 anos, por sexo e 
total . 

17 

Em cooperação com as empresas 
farmacêuticas, proporcionar o acesso a 
medicamentos essenciais a preços 
acessíveis, nos países em vias de 
desenvolvimento. 

 46 
Proporção da população com acesso a medicamentos essenciais a 
preços acessíveis, numa base sustentável 

47 Linhas telefônicas e assinaturas de celulares por 100 habitantes 

 � �

18 

Em cooperação com o setor privado, 
tornar acessíveis os benefícios das novas 
tecnologias, em especial das tecnologias 
de informação e de comunicações. 

 
48 Computadores pessoais por 100 habitantes 

Fonte: PNUD Brasil. Disponível em http://www.pnud.org.br/odm. Acesso em 13/04/2007 
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Anexo 2 - Projeto Localização dos Objetivos do Milênio. Síntese do Plano de Ação. Belo Horizonte  - Maio de 2007 

 

  

Metas do Milênio 
Globais (ONU)            

(2015-2020) 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Brasileira 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Municipal 

Indicador Situação 
Inicial (1) 

Situação Final 
(1) 

Metas Programas municipais de contribuição Programas estaduais de contribuição (2) 

  

        1991 2000 2008 2012 2015     
Eixo - Proteção Social Básica - Programas 
destinados ao  fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários: 1) Núcleo de 

Apoio à Família: fortalece vínculos 
familiares e comunitários; 2) Programa de 
Socialização Infanto-Juvenil (Socialização 
de crianças e adolescentes na faixa etária de 

06 a 14 anos); 3)  Projeto Muriki 
(Atendimento a crianças e adolescentes 

portadores de necessidades especiais); 4) 
Núcleos de Apoio aos Idosos (Atendimento 

e acompanhamento de Idosos). 

M
et

a 
1 

(3
)  Reduzir à metade a 

porcentagem de 
pessoas com renda 

inferior a 1 
dólar/dia. 

Reduzir a um 
quarto a 

porcentagem de 
pessoas com renda 

inferior a 1 
dólar/dia. 

Reduzir pela 
metade, entre 1990 

e 2015, a 
proporção da 

população com 
renda inferior a ½ 

salário mínimo 
mensal per capita                                                                                                                                  

Proporção da 
população com 

renda inferior a ½ 
salário mínimo 

mensal per capita 

18,89% 14,17% 11,41% 10,24% 9,45% 

 Eixo - Proteção Social Especial –
Programas destinados ao atendimento de 
famílias e indivíduos que tiveram seus 
direitos violados e se encontram em situação 
de risco social, tais como: abandono, 
violência, situação de rua, trabalho infantil, 
calamidades, uso de substâncias psicoativas, 
abuso sexual. BH Cidadania – Conjunto de 
ações desenvolvido de forma intersetorial em 
territórios de extrema vulnerabilidade com a 
finalidade de promover a inclusão social. 
Bolsa Escola Municipal – Programa de 
transferência de renda, com 
acompanhamento social das famílias 
beneficiadas e acompanhamento da 
frequência escolar das crianças. Convergem 
para o cumprimento da meta proposta por 
atuarem na prevenção de situações de risco e 
sobre os fatores geradores de pobreza e de 
desigualdade social. 

Projetos Estruturadores: 
- Desenvolvimento da Produção Local e Acesso a 
Mercados (Prover as bases para o desenvolvimento 
sustentável e includente da produção local e para o 
aumento da produtividade no campo, com ênfase na 
formação profissional, na promoção do protagonismo e 
do empreendedorismo e na identificação e acesso a 
mercados, com vistas a melhoria da qualidade de vida do 
povo de Minas Gerais.) 
- Rede de Formação Profissional Orientada pelo Mercado 
(Aumentar a produtividade e a empregabilidade do 
cidadão mineiro considerando a efetividade do 
atendimento das demandas regionais prioritárias)               
Termo de Parceria:                                                            
- Secretaria de Estado de Defesa Social (SEDS) x OSCIP 
APRECIA, com ações que promovem a qualificação e a 
orientação profissional à população vulnerabilizada pela 
criminalidade. 
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Metas do Milênio 
Globais (ONU)            

(2015-2020) 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Brasileira 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Municipal 

Indicador Situação 
Inicial (1) 

Situação Final 
(1) 

Metas Programas municipais de contribuição Programas estaduais de contribuição (2) 

M
et

a 
2 (

4)
 Reduzir à metade a 

porcentagem de 
pessoas que sofrem 
de fome. 

Erradicar a 
desnutrição infantil 
(ou a fome) 

 Reduzir pela 
metade, entre 1990 

e  2015, a 
proporção da 
população que 
sofre de fome 

Sem indicadores 
selecionados ND (5) ND  - - 50,00% 

Assistência Alimentar e Nutricional  
Disponibiliza às entidades conveniadas e à 
Rede Municipal de Ensino gêneros 
alimentícios e, emergencialmente, cestas 
básicas.  Comercialização Subsidiada de 
Alimentos - Promove o acesso da população 
a uma alimentação saudável, de baixo custo 
e em quantidade suficiente.
Abastecimento e Regulação do Mercado 
de Alimentos – Garante e amplia, para a 
população, as possibilidades de acesso a 
alimentos e a gêneros de primeira 
necessidade em condições apropriadas, no 
que diz respeito à quantidade, preço e 
qualidade, com o apoio à abertura de canais 
de comercialização direta e da parceria com 
a iniciativa privada.
Convergem para o cumprimento da meta 
proposta por executarem ações de combate 
ao desperdício de alimentos e oferta de 
assistência e apoio para a garantia de 
segurança alimentar às populações 
vulneráveis, em condições de privação 
alimentar e desnutrição: crianças, idosos, 
gestantes, nutrizes e desabrigados. 

Projetos Estruturadores: 
- Minas sem Fome (Promover a segurança alimentar e 
nutricional de famílias mineiras em condições de 
vulnerabilidade social, principalmente no meio rural.) 
- Desenvolvimento da Produção Local e Acesso a 
Mercados (Prover as bases para o desenvolvimento 
sustentável e includente da produção local e para o 
aumento da produtividade no campo, com ênfase na 
formação profissional, na promoção do protagonismo e 
do empreendedorismo e na identificação e acesso a 
mercados, com vistas a melhoria da qualidade de vida do 
povo de Minas Gerais.) 
- Projeto Travessia: Atuação Integrada em Espaços 
Definidos de Concentração de Pobreza (Promover a 
emancipação social e econômica das camadas mais 
pobres e vulneráveis da população por meio  da 
articulação de ações integradas de base local.) 

2008 2012 2015 

M
et

a 
3 

Garantir que, até 
2015, todas as 
crianças de ambos 
os sexos concluam 
o ensino elementar. 

Garantir que, até 
2015, as  crianças 
de todas as regiões 
do país 
independente de 
cor/raça e sexo, 
concluam o  ensino 
fundamental. 

Manter o 
atendimento 

universalizado do 
Ensino 

Fundamental, para 
as crianças de 

ambos os sexos, na 
idade de 6 a 14 

anos 

Taxa líquida de 
matrícula no ensino 

fundamental 
86,30% 89,60% 

Meta alcançada (6) 

Ensino Fundamental – Modalidade de 
ensino a faixa etária de 6 a 14 anos, por meio 
de metodologia pedagógica inclusiva com 
vistas a garantir o acesso e a permanência 
das crianças e adolescentes na escola. 
Converge para o cumprimento da meta 
proposta por universalizar o acesso  à  
educação  

Projetos Estruturadores: - Escola em Tempo Integral 
(Aumentar o aprendizado dos alunos por meio da 
ampliação do tempo diário de permanência na escola 
com prioridade para o atendimento de crianças e jovens 
em áreas de vulnerabilidade social.) 

2015 

M
et

a 
3 

A
 

Não se aplica Não se aplica 

Ampliar a oferta de 
Educação Infantil 

de forma a atender, 
até 2015, 70% da 
população com 

idades de 4 anos e 
5 anos e 9 meses 

completos. 

Sem indicadores 
selecionados (7) ND  ND  - - 

70% (8) 

Primeira Escola – Atende crianças de 0 a 5 
anos e 9 meses. Converge para o 
cumprimento da meta por desenvolver ações 
na perspectiva de ampliar a oferta de vagas.  

NÃO SE APLICA 
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Metas do Milênio 
Globais (ONU)            

(2015-2020) 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Brasileira 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Municipal 

Indicador Situação 
Inicial (1) 

Situação Final 
(1) 

Metas Programas municipais de contribuição Programas estaduais de contribuição (2) 

Projetos Estruturadores:  - Desempenho e Qualificação 
de Professsores (Elevar a qualificação e o desempenho 
profissional dos professores da educação básica.) - 
Escola em Tempo Integral (Aumentar o aprendizado dos 
alunos por meio da ampliação do tempo diário de 
permanência na escola com prioridade para o 
atendimento de crianças e jovens em áreas de 
vulnerabilidade social) - Novos Padrões de Gestão e 
Atendimento da Educação Básica (Melhorar o 
desempenho das escolas por meio da definição e 
implantação de padrões básicos relacionados à gestão 
escolar, à rede física e aos recursos didático-pedagógicos, 
orientada para o aprendizado do aluno e a eficiência 
operacional.) - Sistema de Avaliação da Qualidade do 
Ensino e das Escolas (Consolidar o sistema de avaliação 
educacional e institucional e avaliar periodicamente a 
qualidade do ensino em todas as escolas de Minas 
Gerais, subsidiando a gestão escolar orientada para 
resultados.) M

et
a 

3 
B

 

Não se aplica Não se aplica 

Ampliar a oferta de 
Educação Infantil 

de forma a atender, 
até 2015, 40% da 
população de até 
03 anos de idade  

Sem indicadores 
selecionados (7) ND  ND  - - 40% (8) 

 

Escola Viva, Comunidade Ativa (Tornar escolas públicas 
melhor preparadas para atender às necessidades 
educativas das crianças e jovens mais afetados pelos 
fenômenos da violência e da exclusão social.) - Ensino 
Médio Profissionalizante (Ampliar para os alunos do 
ensino médio da rede estadual as oportunidades de 
formação profissional de nível técnico.) - PROMÉDIO - 
Projeto de Melhoria da Qualidade e Eficiência do Ensino 
Médio (Melhorar os indicadores de eficiência do ensino 
médio, ampliando a taxa de conclusão e reduzindo as 
taxas de repetência e evasão.)  Termo de Parceria:- 
Secretaria de Estado da Educação (SEE) x OSCIP 
Instituto Hartmann Regueira (IHR), que desenvolve 
projeto de informatização nas escolas referência e 
associadas do Estado. 

M
et

a 
3 

C
 (5

)  

Não se aplica Não se aplica 

Ampliar o 
percentual de 
alunos com 

desempenho no 
nível recomendado 
para a Avaliação 

Censitária do Ciclo 
Inicial de 

Alfabetização 
(2006) 

Sem indicadores 
selecionados (7) ND  ND        

M
et

a 
3 

D
 (5

)  

Não se aplica Não se aplica 

Ampliar o 
percentual de 
alunos com 

desempenho no 
nível satisfatório 
para a Avaliação 

Prova Brasil (2005) 

Sem indicadores 
selecionados (3) ND  ND        

Ensino Fundamental – Conjunto de ações 
destinadas à melhoria da qualidade do 
ensino: I. Formação permanente do corpo 
docente; II. Projetos culturais; III. Projeto 
escola aberta para a comunidade nos finais 
de semana; IV. Distribuição do KIT Escolar; 
V. Ampliação da jornada escolar, por meio 
do Programa Escola Integrada. As ações 
convergem para o cumprimento da meta 
proposta por contribuírem para assegurar a 
permanência da criança e a qualidade da 
educação.  
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Metas do Milênio 
Globais (ONU)            

(2015-2020) 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Brasileira 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Municipal 

Indicador Situação 
Inicial (1) 

Situação Final 
(1) 

Metas Programas municipais de contribuição Programas estaduais de contribuição (2) 

2008 2012 2015 

Projetos Estruturadores:                                                   
- Minas Esporte (Educar pelo esporte, promover o 
desenvolvimento físico e beneficiar a saúde por meio da 
prática de atividades físicas.) 
- Escola em Tempo Integral (Aumentar o aprendizado 
dos alunos por meio da ampliação do tempo diário de 
permanência na escola com prioridade para o 
atendimento de crianças e jovens em áreas de 
vulnerabilidade social) 

M
et

a 
3 

E (
10

)  

Não se aplica Não se aplica 

Ampliar o tempo 
das atividades 

educacionais das 
crianças do ensino 

fundamental da 
rede pública 

municipal para 
100% em 2015 

Sem indicadores 
selecionados (7) 

ND  ND  

- - 100,00% 

Escola Integrada – Desenvolve  em praças, 
parques e campos esportivos, no horário do 
contra-turno escolar, atividades com crianças 
e adolescentes nas áreas de: arte, 
informática, língua estrangeira,  esportes e 
outras.  

Projetos Estruturadores:                                                   
- Ensino Médio Profissionalizante (Ampliar para os 
alunos do Ensino Médio da rede estadual as 
oportunidades de formação profissional de nível técnico.) 
- PROMÉDIO - Projeto de Melhoria da Qualidade e 
Eficiência do Ensino Médio (Melhorar os indicadores de 
Eficiência do Ensino Médio ampliando a taxa de 
conclusão e reduzindo as taxas de repetência e evasão.) 

 1991 2000 2008 2012 2015 

Razão entre 
mulheres e homens 

no ensino 
fundamental 

99,8 95,6 

Razão entre 
mulheres e homens 
no ensino médio 

128,5 109,8 M
et

a 
4 

(1
1)
 

Eliminar as 
disparidades entre 
os sexos no ensino 
primário e 
secundário, se 
possível até 2005, 
e em todos os 
níveis de ensino, 
até 2015. 

Eliminar as 
disparidades entre 
os sexos no ensino 
primário e 
secundário, se 
possível até 2005, e 
em todos os níveis 
de ensino, até 
2015. 

Eliminar as 
disparidades entre 
os sexos no ensino 

primário e 
secundário, se 

possível até 2005, e 
em todos os níveis 

de ensino, até 
2015. Razão entre 

mulheres e homens 
no ensino superior 

104,7 109,6 

Meta alcançada 
  

1991 2000 2008 2012 2015 

M
et

a 
4A

 

Não se aplica Não se aplica 

Garantir esforços 
permanentes de 

busca da equidade 
entre homens e 

mulheres no 
mercado de 

trabalho 

Rendimento 
mediano por hora 

trabalhada de 
mulheres em 
relação ao 
rendimento 

mediano por hora 
trabalhada dos 

homens 

58,80% 60,40% 65,00% 70,00% 80,00% 

Programa de Geração de Trabalho e 
Renda. Conjunto de atividades de captação 
de vagas, intermediação ao mercado de 
trabalho e qualificação profissional. 
Inclusão Social Produtiva. Apoio à 
implantação de empreendimentos da 
economia solidária e promoção de atividades 
de qualificação profissional a grupos 
vulneráveis. 

  

 5  Reduzir em dois 
terços a 

Reduzir em dois 
terços a 

Reduzir em 3/4, até 
2015, a 

Taxa de 
mortalidade de 

1993 2005 2008 2012 2015 Rede Assistencial - BH Vida: Saúde 
IntegralPrograma Saúde da 

Projetos Estruturadores:                                                      
Prevenção Social da Criminalidade: Intervir na realidade 
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Metas do Milênio 
Globais (ONU)            

(2015-2020) 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Brasileira 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Municipal 

Indicador Situação 
Inicial (1) 

Situação Final 
(1) 

Metas Programas municipais de contribuição Programas estaduais de contribuição (2) 

 

terços a 
mortalidade de 
crianças menores 
de 5 anos. 

terços a 
mortalidade de 
crianças menores 
de 5 anos. 

2015, a 
mortalidade de 

crianças menores 
de 5 anos 

mortalidade de 
menores de 5 anos 

(por grupo de 
1.000 crianças 

menores de 5 anos) 

80,7 22,1 21,5 21 20,18 

IntegralPrograma Saúde da 
FamíliaGarante a assistência integral aos 
usuários dos serviços. Desenvolve ações de 
acompanhamento desde a gravidez até a 
faixa etária de 5 anos de idade, de combate a 
desnutrição infantil, de controle e prevenção 
das doenças respiratórias e de vacinação. 
Converge para o cumprimento da  meta 
proposta  por priorizar o acompanhamento 
de crianças com baixo peso, ao nascer, com 
maior risco de morbidade, no primeiro ano 
de vida, sendo estas residentes em áreas 
socialmente deprimidas. 

Prevenção Social da Criminalidade: Intervir na realidade 
social onde a criminalidade apresenta altas taxas de 
crescimento ou patamares elevados, por meio de três 
níveis: primário, secundário e terciário, levando em 
consideração as possibilidades de inclusão social 
buscando evitar a reincidência criminal. Apresenta ações 
de apoio a familiares de pessoas envolvidas em ciclos de 
criminalidade (sentenciados e egressos do sistema 
prisional, pessoas em cumprimento de penas alternativas, 
jovens envolvidos em criminalidade, comunidades de 
uma maneiras geral), enfatizando o apoio às mães e às 
cônjuges. Em atividades de mediação de conflito, as 
mulheres das comunidades são o foco. 

1997 2004 2008 2012 2015 

Promover, na rede 
do Sistema Único 
de Saúde, cobertura 
universal das ações 
de saúde sexual e 
reprodutiva. 

Reduzir em 3/4, até 
2015, a taxa de 

mortalidade 
materna. 

Taxa de 
mortalidade 

materna (óbitos 
maternos a cada 

grupo de 100.000 
nascidos vivos) 

53 27 20,84 16,08 13,25 

Rede Assistencial - BH Vida: Saúde 
Integral 
Programa Saúde da Família
Garante a assistência integral aos usuários 
dos serviços. Converge para o cumprimento 
da meta proposta  por manter um Comitê de 
Prevenção à Mortalidade Materna, que  
investiga todos os casos de óbitos; 
desenvolver ações de assistência pré-natal, 
em todas as unidades básicas de saúde, e 
atuar em programas destinados ao 
planejamento familiar.  

Projetos Estruturadores: - Regionalização da Atenção 
à Saúde (Adequar a oferta e a qualidade de cuidados 
secundários e terciários, observada a distribuição 
territorial das redes de atenção à saúde.) - Saúde em Casa 
(Universalizar a oferta para a população SUS dependente 
e ampliar a qualidade dos serviços de atenção primária à 
saúde, com ênfase em ações de promoção, prevenção e 
assistência à saúde da família.) - Viva Vida (Reduzir a 
mortalidade infantil por meio do planejamento familiar, 
da atenção ao pré-natal, ao parto, ao puerpério, ao recém-
nascido e à criança até um ano de idade.)                            
- Saneamento Básico: Mais Saúde para Todos (Promover 
a saúde por meio da implantação, ampliação e melhoria 
dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário.) 

M
et

a 
6 Reduzir em três 

quartos a taxa de 
mortalidade 
materna. 

Deter o 
crescimento da 
mortalidade por 
câncer de mama e 
de colo de útero, 
invertendo a 
tendência                     
atual. 

Não se aplica Não se aplica 
Não se 
aplica Não se aplica 

Não se 
aplica Não se aplica 

Não se 
aplica Não se aplica 

1994 2004 2008 2012 2015 

Projetos Estruturadores: - Regionalização da Atenção 
à Saúde (Adequar a oferta e a qualidade de cuidados 
secundários e terciários, observada a distribuição 
territorial das redes de atenção à saúde.) - Saúde em Casa 
(Universalizar a oferta para a população SUS dependente 
e ampliar a qualidade dos serviços de atenção primária à 
saúde, com ênfase em ações de promoção, prevenção e 
assistência à saúde da família.) - Viva Vida (Reduzir a 
mortalidade infantil por meio do planejamento familiar, 
da atenção ao pré-natal, ao parto, ao puerpério, ao recém-
nascido e à criança até um ano de idade.) 

M
et

a 
7 Deter a propagação 

do HIV/AIDS e 
começar a reverter 
seu crescimento. 

Deter a propagação 
do HIV/AIDS e 
começar a reverter 
seu crescimento  

Reverter a  
propagação do 

HIV/AIDS. 

Taxa de incidência 
de AIDS em 

pessoas com idade 
acima de 13 anos 

(por grupo de 
100.000 pessoas 
com 13 anos ou 

mais) 1994 – 2004 

36,3 23,6 22,22 20,93 20,00 

BH de  Mãos Dadas Contra a AIDS: 
Implementa ações de prevenção de 
DST/AIDS. Converge para o cumprimento 
da meta proposta por intensificar 
sistematicamente suas ações. 

Projetos Estruturadores: 
- Regionalização da Atenção à Saúde (Adequar a oferta e 
a qualidade de cuidados secundários e terciários, 
observada a distribuição territorial das redes de atenção à 
saúde.) 
- Saúde em Casa (Universalizar a oferta para a população 
SUS dependente e ampliar a qualidade dos serviços de 
atenção primária à saúde, com ênfase em ações de 
promoção, prevenção e assistência à saúde da família.) 
- Viva Vida (Reduzir a mortalidade infantil por meio do 
planejamento familiar, da atenção ao pré-natal, ao parto, 
ao puerpério, ao recém-nascido e à criança até um ano de 
idade.) 
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Metas do Milênio 
Globais (ONU)            

(2015-2020) 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Brasileira 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Municipal 

Indicador Situação 
Inicial (1) 

Situação Final 
(1) 

Metas Programas municipais de contribuição Programas estaduais de contribuição (2) 

1996 2005 2008 2012 2015 

Até 2010 ter 
reduzido a 
incidência da 
malária e 
tuberculose, e ter 
eliminado a 
hanseníase.  

Taxa de 
mortalidade por 
Tuberculose (por 
grupos de 100.000 

pessoas) 2,3 1,7 1,64 1,56 1,5 

Projetos Estruturadores: - Regionalização da Atenção 
à Saúde (Adequar a oferta e a qualidade de cuidados 
secundários e terciários, observada a distribuição 
territorial das redes de atenção à saúde.) - Saúde em Casa 
(Universalizar a oferta para a população SUS dependente 
e ampliar a qualidade dos serviços de atenção primária à 
saúde, com ênfase em ações de promoção, prevenção e 
assistência à saúde da família.) - Viva Vida (Reduzir a 
mortalidade infantil por meio do planejamento familiar, 
da atenção ao pré-natal, ao parto, ao puerpério, ao recém-
nascido e à criança até um ano de idade.)                            
Termo de Parceria                                                                
- Secretaria de Estado da Saúde (SES) e OSCIP ASAS 
(colabora na divulgação de informações aos portadores 
de HIV e promove assistencia aos mesmos por meio de 
atividade física orientada) 

1996 2004 2008 2012 2015 Taxa de incidência 
de Dengue (por 

grupos de 100.000 
pessoas) 

86,4 13,3 11,99 10,81 10 

1994 2006 2008 2012 2015 

 - Regionalização da Atenção à Saúde (Adequar a oferta 
e a qualidade de cuidados secundários e terciários, 
observada a distribuição territorial das redes de atenção à 
saúde.) 

M
et

a 
8 

Até 2015 ter detido 
a incidência de 
malária e outras 
doenças 
importantes e 
começado a 
reverter a 
tendência atual 

Realizar 
identificação, 
eliminação e/ou 
tratamento de 
criadouros com 
foco de Aedes 
aegypti e Aedes 
albopictus em 
imóveis infestados. 

Até 2015, ter 
detido e começado 

a reverter a 
propagação da 
Tuberculose, 

Dengue e 
Leishmaniose 

Taxa de incidência 
de Leishmaniose 

visceral (por 
grupos de 100.000 

pessoas) 

1,4 4,6 3,41 1,88 1,2 

Vigilância em Saúde- BH Vida: Saúde 
Intergral  Conjunto de ações de vigilância 
sanitária, vigilância epidemiológica e saúde 
do trabalhador. Tal programa converge para 
o cumprimento da meta proposta por reduzir 
a morbi-mortalidade por doenças de 
notificação compulsória e por agravos 
específicos, transmissíveis e não 
transmissíveis 

2008 2012 2015 

M
et

a 
8A

 (1
3)
 

Não se aplica Não se aplica 

Aprimorar a 
cobertura de 

Atenção Básica à 
Saúde. 

I. Média de 
consultas médicas 
básicas por 
habitante;      II. 
Percentual de 
consultas médicas 
básicas que 
geraram 
encaminhamento 
para especialistas; 
III. Taxa de 
internação por 
diabetes; IV. Taxa 
de internação por 
hipertensão 

ND  ND  
- - - 

Programa BH Vida/Ações do Programa à 
Saúde da Família. Garantir acesso universal 
aos serviços de saúde; Garantir diagnóstico 
precoce e acompanhamento aos pacientes 
diabéticos e hipertensos; Desenvolver ações 
de promoção à saúde; Encaminhar para 
serviço de urgência ou para intwernação
hospitalar; Garantir transporte e atendimento 
sanitário e de urgência. 

- Viva Vida (Reduzir a mortalidade infantil por meio do 
planejamento familiar, da atenção ao pré-natal, ao parto, 
ao puerpério, ao recém-nascido e à criança até um ano de 
idade.)                                                             -
Saneamento Básico: Mais Saúde para Todos (Promover a 
saúde por meio da implantação, ampliação e melhoria 
dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário.) 

t a 9 Integrar os 
princípios do 

Integrar os 
princípios do 

Integrar os 
princípios do 

Proporção de área 
protegida para 

ND 1999 2008 2012 2015 Gestão dos Parques, Praças e Jardins. 
Conjunto de ações de preservação ambiental 

Projetos Estruturadores: 
- Regionalização da Atenção à Saúde (Adequar a oferta e 
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Metas do Milênio 
Globais (ONU)            

(2015-2020) 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Brasileira 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Municipal 

Indicador Situação 
Inicial (1) 

Situação Final 
(1) 

Metas Programas municipais de contribuição Programas estaduais de contribuição (2) 

 

princípios do 
Desenvolvimento 
Sustentável nas 
políticas e 
programas 
nacionais e reverter 
a perda de recursos 
ambientais. 

princípios do 
Desenvolvimento 
Sustentável nas 
políticas e 
programas 
nacionais e reverter 
a perda de recursos 
ambientais. 

princípios do 
Desenvolvimento 
Sustentável nas 

políticas e 
programas 

municipais e 
reverter a perda de 

recursos 
ambientais. 

protegida para 
manter a 

diversidade 
biológica (1999) 

 

11,60% - - - 

Conjunto de ações de preservação ambiental 
e de recuperação de áreas verdes degradadas. 
O Programa converge para o cumprimento 
da meta proposta por ampliar e manter 
espaços destinados à preservação ambiental. 
Programa de Educação Ambiental. 
Conjunto de ações educativas na perspectiva 
de mobilizar a sociedade para  preservar o 
meio ambiente. Preservação e conservação 
da fauna e flora.  Converge para o  
cumprimento da meta por preservar e 
conservar a fauna e a flora com o 
desenvolvimento de ações de natureza tanto 
científicas e quanto educativas.  

- Regionalização da Atenção à Saúde (Adequar a oferta e 
a qualidade de cuidados secundários e terciários, 
observada a distribuição territorial das redes de atenção à 
saúde.) 
- Saúde em Casa (Universalizar a oferta para a população 
SUS dependente e ampliar a qualidade dos serviços de 
atenção primária à saúde, com ênfase em ações de 
promoção, prevenção e assistência à saúde da família.) 
- Viva Vida (Reduzir a mortalidade infantil por meio do 
planejamento familiar, da atenção ao pré-natal, ao parto, 
ao puerpério, ao recém-nascido e à criança até um ano de 
idade.)                                                             - 
Saneamento Básico: Mais Saúde para Todos (Promover a 
saúde por meio da implantação, ampliação e melhoria 
dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário.) 

1997 2005 2008 2012 2015 

M
et

a 
9A

 

Não se aplica Não se aplica 
Garantir a 

mobilidade urbana 
sustentável 

Taxa de 
mortalidade no 
trânsito (vítimas 

fatais por grupos de 
10.000 veículos) 6,26 2,05 2,03 2,01 2,0 

Projeto "Fique Vivo Transitando Legal" . 
Conjunto de ações educativas contínuas que 
tem como objetivo formar futuros cidadãos e 
motoristas conscientes. Campanhas 
Temáticas. Campanhas dirigidas à públicos 
e situações específicas, de forma contínua, 
tais como: "Bebida no Trânsito é Dose", 
"Volta às Aulas", "Faixa Pedestre/A Vida 
pede passagem", "Duas Rodas, Mil 
Cuidados, dentre outras. 

Projetos Estruturadores; 
- Revitalização do Rio das Velhas (Viabilizar a 
revitalização do Rio das Velhas em seu trecho 
metropolitano - META 2010 (navegar, pescar e nadar)) 
- Conservação do Cerrado e Recuperação da Mata 
Atlântica (Promover a conservação do Cerrado e a 
recuperação da Mata Atlântica em Minas Gerais) 
- Tratamento de Resíduos Sólidos (Promover  e fomentar 
a não geração, o reaproveitamento, a reciclagem e a 
disposição adequada de resíduos sólidos com vistas à 
melhoria da saúde ambiental.) 
- Consolidação da Gestão de Bacias Hidrográficas 
(Consolidar o Sistema Estadual de Gerenciamento dos 
Recursos Hídricos para gestão efetiva das águas) 

2006 2008 2012 2015 

M
et

a 
10

 (1
4)
 

Reduzir pela 
metade a 
proporção da 
população sem 
acesso sustentável 
a água potável 
segura e 
saneamento básico. 

Reduzir pela 
metade a proporção 
da população sem 
acesso sustentável 
a água potável 
segura e 
saneamento básico. 

Reduzir pela 
metade, até 2015,  

a proporção da 
população sem 

acesso permanente 
e sustentável a 
água potável 

segura e 
saneamento básico. 

Proporção de 
esgoto tratado em 
relação ao esgoto 

coletado 

ND  

40,00% 50% da situação inicial 

Programa de Saneamento e Tratamento 
de Fundos de Vale – conjunto de ações 
destinado à preservação da água e à melhoria 
das condições de esgotamento sanitário.  O 
Programa converge para o cumprimento da 
Meta 10 por atuar de forma preventiva e 
corretiva na questão da sustentabilidade das 
fontes de água com a  despoluição  dos 
cursos de água e controle da produção de 
sedimentos, bem como, no  aprimoramento 
das condições de esgotamento sanitário. 
Programa de Recuperação e 
desenvolvimento Ambiental da Bacia da 
Pampulha – conjunto de ações destinado à 
melhoria das condições ambientais da 
unidade Bacia Hidrográfica da Pampulha. 
Converge para o cumprimento da meta 
proposta por reduzir a poluição dos recursos 
hídricos oriunda de esgoto e lixo.  

Projetos Estruturadores:                                                   
RMBH (Promover a gestão integrada da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte, tornando-a mais 
competitiva e elevando a qualidade de vida dos cidadãos 
metropolitanos.) 

t a  

1991 2000 2008 2012 2020 
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Metas do Milênio 
Globais (ONU)            

(2015-2020) 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Brasileira 

Metas do Milênio 
- Adaptação 
Municipal 

Indicador Situação 
Inicial (1) 

Situação Final 
(1) 

Metas Programas municipais de contribuição Programas estaduais de contribuição (2) 

 

Alcançar uma 
melhoria de vida 
significativa para 
pelo menos 100 
milhões de pessoas 
que moram em 
assentamentos 
precários até 2020. 

   

82,10% 88,80% 89,28% 89,52% 90,00% 

Programa: Qualificação Habitacional em 
Vilas, Favelas e Áreas de Interesse Social 
– conjunto de ações de regularização urbana 
e fundiária e de desenvolvimento sócio-
econômico da população. O programa 
converge para o cumprimento da meta 
proposta por promover a melhoria da 
qualidade de vida da população que vive em 
assentamentos precários. 

 

 
 
NOTAS            
(1) A nomenclatura "situação inicial" diz respeito ao primeiro ano para o qual os dados foram coletados para a elaboração do indicador e a "situação final" ao último ano. Estes períodos não necessariamente são aqueles propostos pela ONU (1991 e 2000), 
e por isto estão explicitados por meta. 
(2) Os programas federais que contribuem para o alcance das metas em BH não foram relacionados,uma que ainda não houve interlocução com esse ente sobre o alcance dos ODMs em Belo Horizonte e, por esta razão, não constam neste Quadro Síntese. 
(3) META 1 - Embora a meta nacional objetive a redução da população pobre a ¼ da existente em 1990, a meta municipal diz respeito a uma redução a ½ desta população existente em 1991. A justificativa para isto é o fato de haver pouca governabilidade 
dos municípios acerca dos principais programas de transferência de renda, que impactam de forma significativa na redução da pobreza. Entretanto, embora a meta municipal seja menos ambiciosa que a nacional, vale lembrar que o ritmo da diminuição 
desta população em BH, entre 1991 e 2000, foi superior à taxa de decréscimo necessária para que se obtenha uma redução da ordem de 50% até 2015.  
(4) META 2 - A meta foi mantida por haver inúmeros programas municipais nos eixos de segurança alimentar e combate à desnutrição, convergindo para a redução da fome. Há estatísticas relativas a eles, que são indicativas de sua eficiência no combate 
à fome. Não há quantificação da meta porque os indicadores ainda estão em fase de elaboração. 
(5) ND = Não disponível 
(6) Tal meta é alcançada, no período considerado, e deve ser mantida, por ser objeto de um política consistente que assegurou, nos últimos anos, a expressiva expansão das matrículas, bem como o combate à evasão escolar. 
(7) METAS 3A, 3B, 3C, 3D e 3E - A proposição destas metas não ocorreu no momento da concepção do Perfil ODM, sendo inseridas quando da construção do Plano de Ação. Por este motivo os indicadores estão, ainda, sendo elaborados. 
(8) METAS 3A e 3B - A ampliação da educação infantil é prioridade da administração municipal, embora ainda não haja indicadores para medir a situação inicial. As metas, entretanto, foram propostas com base em estatísticas da Secretaria Municipal de 
Educação. 
(9) METAS 3C e 3D - A Prefeitura implantou, recentemente, um sistema de avaliação do ensino fundamental, com base em resultados de avaliações externas e de aprendizagem escolar (Prova Brasil e Avaliação Censitária). O projeto está em fase de 
elaboração, e ainda não há dados que possibilitem indicar a situação inicial e as metas factíveis. 
(10) META 3E - O Programa Escola Integrada foi implantado em 2007 e pretende universalizar o seu acesso até 2015. Ainda não há dados que possibilitem indicar a situação inicial. 
(11) META 4 – Compreende-se que os diferenciais constatados na razão entre mulheres e homens, no ensino, em todos os níveis escolares, para os indicadores calculados, são devidos às flutuações demográficas das populações feminina e masculina e nas 
diversas coortes, e não às disparidades de gêneros no acesso às oportunidades escolares. Tal interpretação justifica a afirmação de que a meta 4 foi alcançada em Belo Horizonte. 
(12) META 5 - A meta proposta pela ONU, de redução em 2/3 da mortalidade na infância, já foi cumprida pelo município. 
(13) META 8A - A meta refere-se à melhoria da qualidade dos serviços prestados, não podendo ser mensurada apenas por um indicador. Por este motivo, são sugeridos quatro indicadores, que ainda estão sendo calculados. A definição de metas será feita 
quando estiverem disponíveis dados que indiquem a atual situação. 
(14) META 9 - Considerando que não há registros do indicador para o período inicial, ainda não foram estabelecidas metas para os próximos anos. 
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Anexo 3 – Minuta do Estatuto Social do Observatório Local de Belo Horizonte 
 
 
 
 
 


